
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIO E CONTRATOS 

São João da Baliza 

Av. Perimetral Norte BR210 – s/n 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL Nº 001/2026 

PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2026 

DATA DA SESSÃO: 24/03/2026 HORÁRIO: 10:00 (HRB)  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, por intermédio da Secretária Municipal de Licitação, Contratos 

e Convênios, torna público que se acha aberta, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com Inversão de fases, oriunda do Processo nº 043/2026, 

cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E AVENIDAS NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos.  

O Procedimento Licitatório será regido nos termos LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 

DECRETO MUNICIPAL Nº 065, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 e, subsidiariamente, Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e demais instruções condições contidas neste Edital e seus anexos, conforme 

segue: Iniciando-se no dia 24 de março de 2026, as 10:00 (horário Brasília), e será conduzido pelo Agente de 

Contratação denominado Agente de Contratação com o auxílio da equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 

006, de 08 de janeiro de 2026. Podendo eventualmente ser prorrogado a critério do Agente de Contratação, o 

credenciamento dos representantes das empresas licitantes, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia 

útil subsequente na mesma hora e local aqui mencionados. 

DA INVERSÃO DE FASES: 

A Concorrência será realizada com inversão de fases, nos termos do § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, a fase de 

habilitação antecederá a fase de apresentação e julgamento das propostas, em busca da melhor prestação dos serviços 

que compõem o objeto deste certame, em atendimento à determinação contida na Autorização. 

 A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da qualidade 

dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no 

Projeto Básico; assegurando que os  concorrentes que se habilitem sejam realmente capazes de executar um serviço 

de qualidade. 

DO USO DO PRESENCIAL: 

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, da lei Federal nº 14.133/2021 

e se justifica pela necessidade da compra dos veículos pela municipalidade, observando que se trata de objeto 

imprescindível e essencial para a manutenção e busca da excelência do serviço público prestado aos munícipes, 

conforme as especificações do Temo de Referência. 

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade presencial é a possibilidade de se 

imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. Como se sabe a legislação prevê o uso da 

modalidade, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a norma admite a adoção da Concorrência presencial 

de forma a permitir, entre outras peculiaridades que podem ocorrer na forma eletrônica, a inibição por exemplo da 

apresentação de propostas insustentáveis em face do tipo de serviços, que podem atrasar os procedimentos e aumentar 

custos, além de atrasos na execução. 

Na forma presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, além do que, na forma presencial há maior 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão e facilidade na negociação de preços, além do que a 

verificação das condições de habilitação técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação de propostas que não 

preenchem as condições de habilitação através de documentos verossímeis e adequados ao objeto, evitando propostas 

que não sustentam, causando morosidade e embaraços no certame, além do que, ainda que na modalidade presencial 
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cumpre inclusive as disposições de Lei tais como o princípio da publicidade que garante a transparência dos atos na 

realização da mesma, que são cumpridos na forma da Lei.  

1. DO OBJETO: 

 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E AVENIDAS NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

1.1 A licitação será MENOR PREÇO GLOBAL, conforme constante do Projeto Básico. 

1.2. Havendo divergência da descrição do item entre o Projeto Básico e o Edital, prevalecerá descrição contida no 

Edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1- PODERÃO PARTICIPAR DESTA CONCORRÊNCIA: 

2.2 Empresas Cadastradas que detenham Atividade Pertinente e Compatível com o Objeto deste certame. 

2.3 Poderão participar deste certame todos os interessados que tenham em seu objeto de contrato ou CNAE 

principal ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação. 

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante. 

2.5 Poderão participar pessoa jurídica em consórcio de acordo com o Art. 15 da Lei Federal nº14.133/21. 

2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como ME e EPP. 

2.2- NÃO PODERÃO CONCORRER DIRETA OU INDIRETAMENTE NESTA LICITAÇÃO: 

2.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

2.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.7 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.2.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

2.2.9- As licitantes deverão apresentar, 2 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope nº 1, sua 

proposta comercial conforme no edital, e no envelope n° 2 a documentação comprobatória dahabilitação solicitada 

neste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os 
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seguintes dizeres: 

 

 

 

ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

ENVELOPE Nº 02 – “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

3.1 – Qualquer pessoa que retirou esse edital é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

3.2 – Devendo ser protocolizadas no endereço informado no Preâmbulo deste Edital, no Protocolo da Secretaria 

Municipal de Licitações, Contratos e Convênios (SEMLIC), somente no horário das 08h00min às 14:00hs. 

.3. Caberá a Agente de Contratação decidir apresentar resposta no prazo previsto no parágrafo único do Artigo 164 

da Lei N.º 14.133/2021. 

.4. A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame caso o teor interfira 

em elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais vantajosa. 

.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secretaria Municipal de Licitação, 

Contratos e Convênios da Prefeitura Municipal de São Joao da Baliza/RR. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Agente de Contratação por um representante 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - Documento oficial de identidade; 

II Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA BALIZA/RR 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 
PROCESSO Nº 043/2025 

Data e hora da abertura: 16/03/2026 – 10:00(HRB).  

Razão Social e CNPJ: 

Endereço completo do licitante. Telefone do licitante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA BALIZA/RR 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2026 
PROCESSO Nº 376/2025 

Data e hora da abertura: 16/03/2026 – 10:00(HRB).  

Razão Social e CNPJ: 

Endereço completo do licitante. 

Telefone do licitante: 
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para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 

da licitante, em decorrência de tal investidura; 

III – Contrato Social e/ou alteração contratual (consolidada) ou documento que substitui; e 

IV - Certificado de registro cadastral emitido pelo Município de são João da Baliza ou Sicaf. 

4.4. Caso a procuração seja particular ou credencial, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual. 

4.5. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta condição será 

efetuada mediante certidão específica expedida pela Junta Comercial, e deverá ocorrer quando do credenciamento, 

sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 

4.6 A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021. 

4.7 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento, impedirá a participação do 

representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances, implicará no impedimento de manifestar 

intenção de recurso, ficando apenas como ouvinte. 

4.8. A sessão será conduzida pelo Agente de Contratação da Prefeitura de São João da Baliza. 

  

 

 

5. DA INVERSÃO DAS FASES 

 

5.1. Conforme previsto no subitem 2.5, a presente licitação será realizada com inversão de fases, conforme o disposto 

no art. 17, §1º da Lei nº 14.133/2021, nesse formato, a habilitação dos licitantes ocorrerá antes da fase de apresentação 

de propostas e lances, trazendo diversos benefícios para o certame licitatório. 

5.2. Conforme previsto no subitem 2.5, a presente licitação será realizada com inversão de fases, conforme o disposto 

no art. 17, §1º da Lei nº 14.133/2021, nesse formato, a habilitação dos licitantes ocorrerá antes da fase de apresentação 

de propostas e lances, trazendo diversos benefícios para o certame licitatório. 

5.3.  As análises da fase de habilitação antes da fase de propostas permitirão que sejam identificadas previamente 

as empresas aptas e qualificadas para participar da licitação. Reduzindo o tempo do processo licitatório, evitando que 

propostas sejam analisadas de empresas que posteriormente seriam desclassificadas por falta de habilitação. 

5.4. As empresas que não atenderem aos requisitos mínimos estabelecidos no edital, serão eliminadas na primeira fase 

do processo. Ao selecionar inicialmente empresas aptas e qualificadas, a fase de habilitação priorizará a qualidade técnica 

e a capacidade operacional dos licitantes. Contribuíra para a contratação de empresas que detenham condições reais de 

executar os serviços e obras com eficiência e qualidade. 
5.5. Com a inversão de fases nesta concorrência, fica assegurado que a etapa de lances ocorra após análises da 
qualificação técnica das licitantes, e somente entre àquelas que possuam compatibilidade técnica com o escopo das obras, 
e que atendam às normas vigentes previstas neste edital. 
 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

6.1. A Qualificação técnica será de acordo com o Projeto Básico. 

   

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

7.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou autenticada pelo Agente de Contratação no ato da sessão, podendo ser 

consultados pela INTERNET pela equipe de apoio para verificar a veracidade, sob pena de INABILITAÇÃO. 

7.2.  Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações: 

7.2.1.  - DA CAPACIDADE JURÍDICA: 

a) ato Constitutivo; Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) registro comercial em caso de empresa individual; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Xerox do RG e CPF dos sócios da empresa 

e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atualizada; 
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6.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil (Portaria PGFN/RFB Nº 02 de 31/08/05), 

onde está sediada a empresa e abrangendo também Negativa de Débito 

- CND, perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, com validade na data da realização desta 

licitação; 

b) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa, com validade na data 

da realização desta licitação; 

c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, onde está sediada a empresa, com validade na data 

da realização da Licitação; 

d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, do Município de São João da Baliza, com validade 

na data da realização da Licitação; 

e) Certidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, com validade na 

data de realização desta licitação (Lei Nº 8.036/90 art. 27 alínea “a”); e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, válida em cumprimento à Lei N° 12.440/2011. 

 

7.2.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

a. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, devendo ter 

sido expedida em até 30 (trinta) dias da data de apresentação das propostas. 

b. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial dentro da validade atualizada; 

c. Cópia do Balanço Patrimonial constando o Termo de Abertura e Encerramento e demonstrações contáveis dos 

2 (dois) último exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinados pelo 

representante legal e contador, acompanhada da Certidão de regularidade profissional expedida pelo conselho regional 

de classe, válida na data do certame com a finalidade de editais de licitação. 

d. A comprovação de boa situação financeira da empresa será avaliada com base nos índices contábeis de 

liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente (LC), superiores a 1 (um inteiro), resultante da aplicação 

das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo LG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Ativo Total SG = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante LC = Passivo Circulante 

 

e. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 

f. As empresas que foram constituídas no presente exercício deverão apresentar o Balanço de Abertura, autenticado 

por Contador registrado no Conselho de Contabilidade- CRC. 

g. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base na data limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

h. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 

10% do valor total estimado da contratação. 

i. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65,§1º). 

7.2.4 OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02) AINDA: 

a) Alvará de Funcionamento devidamente atualizado pertinente ao objeto do certame, caso seja definitivo, deve ser 

apresentado juntamente com o comprovante de pagamento da anuidade; 

b) Declarações (conforme modelo Anexo II). 

c) Apresentar a comprovação de situação REGULAR da licitante junto ao Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas 

e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao portal da Transparência, bem como a existência de impeditivos de 

contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato improbidade 
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administrativa, disponível no site doCNJ, sob pena de inabilitação da mesma no processo licitatório 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br /ceis e http://www.cnj.jus.br) e a certidão consolidada do TCU por meio do 

sítio https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

7.2.5 ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ATENDER TODAS AS 

EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO (TERMO DE REFERÊNCIA), DESTE EDITAL. 

a) A análise da documentação para a habilitação será realizada após o julgamento, sendo devolvidos os envelopes 

dos vencidos ao fim da sessão, nos termos do Artigo 17 da Lei N.º 14.133/2021. 

b) Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor tendo-se como referência a 

data da abertura da Sessão, informada no preâmbulo deste Edital. 

c) para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, considerar- sê- a 60 (sessenta) 

dias a partir da data de emissão. 

d) A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução 

do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Só serão aceitos documentos com a mesma razão 

social, porém CNPJ e endereço diverso, se os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

e) É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase deste certame, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

f) O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do Licitante. 

g) As licitantes cadastradas neste certame, como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos termos da 

Lei Complementar 123/2006, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades quanto aos DOCUMENTOS 

FISCAIS apresentadas, mas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (redação da pela Lei Complementar N.º 155/2016), sob 

pena de inabilitação pela ausência dos mesmos. 

h) Havendo alguma irregularidade no documento fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Agente de Contratação, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, desde que observado o item anterior. 

i) O Agente de Contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

k) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 155 e seguintes da Lei Federal N.º 14.133/2021, sendo 

facultado convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

l) Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: 

8.1. O valor da Proposta deverá estar crescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e 

dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, definidos por meio de composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 

do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO), para serviços e obras de infraestrutura de 

transportes, nos termos do art. 23, §2o, da Lei no 14.133/2021, conforme termo de referência. Conforme dispõe a Súmula 

no 258 do TCU, "as composições de custos unitários" e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram a planilha 

orçamentária da licitante. 

8.2. Os preços adotados pelas licitantes deverão estar de acordo com os praticados no mercado e, neles, deverão estar 

inclusas todas as despesas necessárias, inclusive custos com materiais, impostos, taxas, transportes, fretes, instalações, 

depreciações, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, instalações e quaisquer outras despesas inerentes aos 

serviços, na forma do item anterior 

8.3. No envelope nº. 01 deve conter a Proposta e os Documentos que atendem aos seguintes requisitos da Proposta, 

conforme deste Edital, devendo ser impressa, redigida preferencialmente com fonte no mínimo “11”, em papel 

timbrado da empresa ou com o carimbo que a identifique, redigida em língua portuguesa com clareza, salvo quanto as 

expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, assinada na última folha e 

rubricada nas demais pelo Titular ou Procurador, devendo ainda constar: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/


 

 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIO E CONTRATOS 

 

São João da Baliza 

Av. Perimetral Norte BR210 – s/n 
 

a) o mês de referência dos preços, que deverá ser o mês do orçamento da Administração apresentado na proposta; no 

do Processo, no do Edital da Concorrência, dia e hora da sessão pública; 

b) o prazo de validade da Proposta Comercial, não será́́́́ ́́́́ ́́́́
́́́́
 inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação, 

prorrogável, a pedido da Administração; 

observações: As propostas omissas ou que constarem prazo inferior serão válidas e consideradas com o prazo mínimo 

estabelecido nesta alínea; 

c) o nome do BANCO, número da respectiva AGÊNCIA e o número da CONTA CORRENTE que desejar receber 

seus créditos; 

d) o prazo de execução e local de execução. 

Planilhas Orçamentarias, inclusive relação dos preços unitários dos insumos, tais como materiais, mão de obra, 

equipamentos, serviços especializados, que acompanha com preços em real, que poderá́́́́ ́́́́ ́́́́
́́́́
 ser grafada em computador ou 

equivalente, devendo ser apresentada em 01 (uma) via original e 01 (uma) via digital (formato EXCEL), contendo: 

a) identificação da empresa licitante; 

b) rubrica em todas as folhas e assinatura do representante legal da empresa e seu responsável técnico ao final; 

c) mesma ordem, numeração, descrição e quantitativos apresentados na planilha fornecida pela Prefeitura 

Municipal de São João da Baliza/RR, com os preços propostos pela licitante, que, multiplicados pelas quantidades 

correspondentes e efetuado o somatório dos itens, resultarão o valor final da proposta. 

d) Cronograma Físico-Financeiro, no qual deverão ser apresentados, na parte física, os percentuais de serviços, e 

na parte financeira, os valores em reais correspondentes aos serviços a serem faturados em cada mês, devidamente 

assinados pelo representante legal da licitante e seu responsável técnico. 

e) Os preços unitários apresentados pela licitante não poderão ultrapassar os preços unitários constantes do 

orçamento da Administração. 

8.3.1. Planilha de Composições de Preços Unitários. 

a) Na Planilha Orçamentaria os campos destinados aos preços unitários propostos, deverão ser preenchidos escritos 

em algarismos arábicos, e calculados os preços parciais e totais fazendo os arredondamentos necessários (duas casas 

decimais). 

b) Todos os cálculos efetuados pela empresa licitante em suas planilhas deverão considerar o arredondamento com 

duas casas decimais. 

c) A licitante que deixar de apresentar algum documento/planilha exigidos no referido edital e/ou apresentar 

documento em divergência ao que fora solicitado e/ou apresentar vícios que impactem no cálculo do valor proposto será 

desclassificada. 

d) Os modelos das planilhas orçamentárias poderão ser extraídos do arquivo em PDF a ser fornecido com as 

planilhas de composição dos preços da Proposta de Preço, anexo a este Edital. 

e) As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas no Edital e nos seus anexos. 

f) Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade. Implicará 

execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos 

para a contratação (art. 58, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

g) O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 14.133/2021), sob pena 

de incursão no art. 337-J do Código Penal. 

 

8.3.2. Garantia Proposta: 

a) No momento da apresentação da proposta o licitante deverá comprovar o recolhimento de quantia a título de 

garantia de proposta, como requisito de Pré-habilitação (Art. 58 da Lei nº 14.133/2021), juntada ao (Envelope nº 1) 

Propostas de Preços. 

b) Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil; ou 



 

 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIO E CONTRATOS 

 

São João da Baliza 

Av. Perimetral Norte BR210 – s/n 
 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 

2023) 

8.3.3. A garantia de proposta deverá ser de 1% do valor total da proposta. 

8.3.4. Em caso de caução em dinheiro, deverá ser através de depósito ou transferência bancaria, e deverá ser realizado 

em nome do favorecido a Prefeitura Municipal de São João da Baliza, identificando-o com CNPJ: 04.056.248/0001-25, 

na conta Banco do Brasil (001), Agência 3797-4, Conta Corrente nº 9.298-3, pertencente ao Município de São João da 

Baliza/RR. É obrigatório que o depósito seja identificado, contendo as informações completas da empresa licitante, 

identificando com a razão social atualizada de acordo com a última alteração contratual, incluindo o CNPJ da mesma, 

para garantir a correta associação ao processo licitatório. O depósito ou transferência deverá ser efetuado pela empresa 

interessada em participar do certame até à data de abertura. 

8.3.5.  No caso e caução em dinheiro, a garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação (Art. 58, § 2º da Lei nº 

14.133/2021). 

8.3.6.  Tratando-se de um requisito de pré-classificação, caso o licitante não a apresente ou não atenda aos 

requisitos dos subitens 8.3.2 e 8.3.3 oportunamente, terá sua proposta desclassificada. 

8.3.7. O Município não se responsabilizará pelos depósitos ou transferências bancárias que forem 

apresentadas em contas correntes diversas da indicada no subitem 8.3.4 deste edital. 

8.3.8.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 

ou o adimplemento pela Administração. 

8.3.9.  Fica fixado o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no 

inciso II do item 8.3.2 deste Edital. 
 

 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DAS CONTRARAZÕES: 

 

9.1. Qualquer interessado poderá apresentar recursos contra os atos decisórios proferidos no curso da concorrência, 

na forma disposta no Artigo 165 da Lei N.º 14.133/2021. 

9. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

9.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada avista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9.10. Não serão considerados válidos recursos enviados, via correio ou via e-mail, portanto devem ser protocolados na 

Secretaria Municipal de Licitação, Contratos e Convênios da Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR. 
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10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Autoridade Competente, caso não haja interposição de recurso e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

 

11 DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO: 
11.1 Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras estabelecidas nos 

termos da Lei nº 14.133-21 e Termo de Referência, anexo I, do presente edital. 

11.2 Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos 

Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a 

este convênio, bem como aos locais de execução do objeto do presente Contrato. 

 

12 DO PAGAMENTO: 

12.1 Os recursos destinados para essa aquisição estão segurados na classificação orçamentária:  
Exercício: 2025. 

 

Programa de Trabalho: 15 451 2500 1004 0000 

Fonte(s): Emenda Parlamentar: 202543650002-DUDA RAMOS 

Elemento(s) de Despesa: 3.3.90.39.00 

 

A contratação tem o custo estimado total de R$ 2.300.124,13 (dois milhões, trezentos mil, cento e vinte e quatro reais e 

treze centavos). Conforme custos unitários relacionados nos Anexos – Planilha orçamentária e anexo – Cronograma 

físico financeiro. 

Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados conforme descrito no Projeto 

Básico, Anexo I, deste Edital. 

11.2 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de 

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

12. DA PRESTAÇÃO E GARANTIA: 

12.1. Na forma do Art. 96 da Lei nº 14.133 de 2021. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser 

exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 Em conformidade com os artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, a inexecução total ou parcial do contrato, 

a prática de atos ilícitos durante a licitação ou a execução contratual, bem como o descumprimento de obrigações 

assumidas pela licitante/contratada, poderão ensejar a aplicação das seguintes sanções administrativas: 

a) Advertência, por infrações de menor gravidade que não causem prejuízo direto à Administração; 

b) Multa, conforme valores e critérios previstos neste edital e no contrato; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos, nos casos de infrações 

graves; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, aplicável em casos de infrações 

gravíssimas, por prazo indeterminado, até que seja promovida a reabilitação, conforme disposto em lei. 

13.2 As penalidades serão aplicadas mediante processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa, observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, nos termos da legislação vigente. 

13.3 A aplicação das sanções previstas não exclui a responsabilidade civil e penal da licitante/contratada, bem 

como a obrigação de ressarcimento pelos danos causados à Administração. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
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em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

14.2 Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

14.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

14.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.6 É facultada ao Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de São João da 

Baliza/RR. 

14.8 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, na forma do art. 125 da 

Lei n° 14.133/2021. 

14.9 Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face do interesse público, em razão de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros.  

14.10 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de São João da Baliza, no interesse da Administração, o direito de adiar 

a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, bem como alterar as 

especificações e/ou condições deste Edital, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

14.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.12 Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

14.13 Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será publicado um adendo 

retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor compreensão dos licitantes, evitando possíveis 

desentendimentos. 

14.14 Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo da formulação de 

sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 

14.15 Fica eleito o foro da Comarca de São Luiz do Anauá, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer questões 

oriundas desta licitação. 

14.16.O Edital e seus Anexos NÃO estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por força do 

disposto no Art. 176 da Lei nº 14.133, podendo ser solicitado pelo e-mail semlic@sjb.rr.gov.br. 

 

15. ANEXOS: 

15.1 Constituem anexos deste instrumento convocatório, fazendo parte integrante: 

Anexo I – Projeto Básico e Memorial Descritivo; 

Anexo II – Modelo de Aceite de Declarações; 

Anexo III – Modelo de Declaração De Elaboração Independente De Proposta; 

Anexo IV – Modelo De Declaração De Ciência; 

Anexo V - Minuta Contratual; 

Anexo VI – Modelo da Proposta de Preços. 

 

São João da Baliza/RR, em xx de xxxx de 2025. 

 

mailto:semlic@sjb.rr.gov.br
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De acordo: 

LUIS PAULO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Licitações, Contratos e Convênios 

Decreto nº 001/2026 

 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 

Agente de Contratação Decreto n° 006/2026 
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São João da Baliza-RR, janeiro/2026 
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PROJETO BÁSICO 

 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São João da Baliza 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E AVENIDAS NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

Local: São João da Baliza, Roraima 

Data: 19/01/2026 

 

 

1 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO E OBJETO 

1.1 Órgão/Entidade Contratante: Prefeitura Municipal de São João da Baliza 

1.2 Localização: Município de São João da Baliza, Estado de Roraima. 

1.3 Objeto da Contratação: CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E 

AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA. 

1.4 Tipo de Empreendimento: Obra de Engenharia Civil. 

 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Projeto Básico é elaborado em conformidade com as diretrizes e requisitos estabelecidos pela Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos. O objeto da contratação, 

caracterizado como obra de engenharia, enquadra-se nas disposições da referida lei, visando a contratação de serviços 

de construção para a infraestrutura urbana do município. 

 

 

3 JUSTIFICATIVA, NECESSIDADE E RESULTADOS PRETENDIDOS 

A necessidade da CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E 

AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA decorre da carência de infraestrutura adequada para 

pedestres e veículos em diversas áreas do município. A ausência de calçadas seguras e acessíveis compromete a 

mobilidade urbana, a segurança dos cidadãos e a qualidade de vida da população. A inexistência ou precariedade de 

meio-fio e sarjetas contribui para problemas de drenagem pluvial, deterioração das vias e acúmulo de resíduos. 

Os resultados pretendidos com a execução desta obra incluem: 

• Melhoria significativa da mobilidade e acessibilidade para pedestres, especialmente idosos, crianças e pessoas 

com deficiência. 

• Aumento da segurança viária para pedestres e veículos. 

• Adequação da drenagem superficial, prevenindo alagamentos e prolongando a vida útil das vias. 

• Valorização das áreas urbanas e melhoria da estética local. 

• Promoção do desenvolvimento urbano e social do município. 

• Redução de custos de manutenção a longo prazo para o poder público. 

 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E METODOLOGIA CONSTRUTIVA 

A solução proposta consiste na construção de calçadas, meio-fio e sarjetas, bem como na adequação e 

pavimentação de ruas e avenidas, utilizando métodos construtivos convencionais e materiais de comprovada 

qualidade. A metodologia construtiva abrangerá as seguintes etapas principais: 

• Serviços preliminares, incluindo limpeza do terreno, demolições e locação da obra. 

• Execução de terraplenagem, com cortes, aterros e compactação do subleito. 

• Implantação de base e sub-base para pavimentação, conforme especificações técnicas. 

• Execução de pavimentação asfáltica ou similar nas ruas e avenidas. 

• Construção de meio-fio e sarjetas para delimitação das vias e direcionamento das águas pluviais. 

• Construção de calçadas, garantindo acessibilidade e segurança para pedestres. 
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• Sinalização horizontal e vertical, quando aplicável. 

• Serviços complementares e de acabamento. 

 

 

5 ESCOPO E SERVIÇOS PRINCIPAIS 

O escopo da contratação abrange a execução completa da obra, desde os serviços preliminares até a entrega 

final, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessários. Os serviços 

principais podem ser agrupados da seguinte forma: 

• Administração da Obra: 

• Mobilização e desmobilização. 

• Instalação de canteiro de obras. 

• Gerenciamento e supervisão técnica. 

• Segurança do trabalho e medicina ocupacional. 

Serviços Preliminares: 

• Limpeza e desmatamento. 

• Demolições e remoções. 

• Locação da obra. 

Terraplenagem: 

• Cortes e aterros. 

• Compactação do subleito. 

• Escavação e reaterro de valas. 

Pavimentação de Ruas e Avenidas: 

• Execução de sub-base e base. 

• Imprimação e pintura de ligação. 

• Execução de camada de rolamento (concreto asfáltico ou similar). 

Calçada, Meio-fio e Sarjeta: 

• Construção de meio-fio pré-moldado ou moldado in loco. 

• Execução de sarjetas de concreto. 

• Construção de calçadas em concreto, paver ou similar, com rampas de acessibilidade. 

Drenagem Superficial: 

• Implantação de dispositivos de drenagem, se necessário. 

Sinalização: 

• Sinalização horizontal e vertical, conforme projeto. 

 

 

6 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NORMAS APLICÁVEIS 

Todos os materiais e serviços deverão atender rigorosamente às especificações técnicas contidas no Memorial 

Descritivo e nas normas técnicas brasileiras da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) pertinentes. 

Serão observadas as seguintes diretrizes: 

• Qualidade dos materiais: Todos os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade, 

novos, sem defeitos e adequados ao uso a que se destinam, com apresentação de certificados de conformidade 

quando exigido. 

• Execução dos serviços: A execução deverá seguir as melhores práticas de engenharia, as normas de 

segurança e as especificações de projeto, garantindo a durabilidade e funcionalidade da obra. 

• Controle tecnológico: Serão realizados ensaios e testes de controle tecnológico de materiais e 

serviços, conforme previsto em projeto e normas aplicáveis. 

 

 

7 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O prazo de execução da obra é de 120 (cento e vinte) dias. O cronograma físico-financeiro detalhado será 

apresentado pela contratada, mas a expectativa de avanço físico-financeiro por etapas é a seguinte: Conforme anexo 
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no cronograma físico-financeiro 

 

 

8 ORÇAMENTO E COMPOSIÇÃO DO CUSTO 

O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 2.300.124,13 (dois milhões, trezentos mil, cento e vinte e quatro 

reais e treze centavos). A composição do custo total é apresentada a seguir, com base na referência de preços SINAPI 

11/2025 Roraima e BDI de 24,23%. Os encargos sociais são considerados não desonerados e embutidos nos preços 

unitários de mão de obra. 

• Custo Direto Estimado (sem BDI): R$ 1.851.428,80 

• Benefícios e Despesas Indiretas (BDI - 24,23%): R$ 448.695,33 

• Valor Total Geral Estimado para Contratação: R$ 2.300.124,13 

Este valor representa o limite máximo para a contratação, sendo que as propostas deverão se adequar a este teto. 

 

9 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para fins de habilitação e qualificação técnica, em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, as licitantes 

deverão apresentar a seguinte documentação, entre outras exigências do edital: 

• Registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA/CAU) da sede da licitante e do 

responsável técnico pela obra. 

• Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de Certidões de Acervo 

Técnico (CAT) emitidas ou registradas pelo CREA. 

Exigência Adicional de Qualificação Técnica: 

As licitantes deverão comprovar CAT (Certidão de Acervo Técnico) técnico-operacional e técnico- profissional, 

emitidas/registradas no CREA, relativas aos cinco itens de maior relevância do objeto, conforme listado na tabela 

abaixo. A comprovação deverá ser de execução de serviços de características semelhantes e em quantidades 

compatíveis com as do objeto licitado. 

 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DA BALIZA 

 

Itens de maior Relevância 

C

ó

d

i

g

o  

Banco Descrição Und Quant. atender 50% 

9

4

9

9

0 

SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

m³ 369,6 184,80 

COMP 

114 

Próprio MEIO-FIO RETO (9X30X100) EM 

CONCRETO PRE FABRICADO 

M 4.400,00 2200,00 

9

4

2

7

3 

SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 

AF_01/2024 

M 4.400,00 2200,00 
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9

5

4

3

0 

SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/202 

TXKM 307.411,56 153705,78 

 

A s informações acima são meramente ilustrativas. Os atestados de capacidade técnica profissional  d evem ser 

limitados a um percentual máximo de 50% da quantidade a ser contratada, levando em  c onsideração também as 

parcelas de maior relevância, conforme disposto no art. 67, §2º, da Lei n.º  1 4.133/2021. 

 

 

10 Regime de Execução e Critério de Julgamento 

• Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário ou Empreitada por Preço Global 

• Critério de Julgamento: Menor Preço ou Melhor Técnica ou Técnica e Preço 

 

 

11 Modalidade/Procedimento de Contratação – Pregão Presencial 

A contratação será realizada por meio de Pregão Presencial, conforme indicação do requisitante. 

• Justificativa para a adoção da forma presencial: A Lei nº 14.133/2021 estabelece a priorização da forma 

eletrônica para a realização dos procedimentos licitatórios. Contudo, a legislação permite a realização de 

licitações na forma presencial, desde que devidamente motivada no processo. A justificativa técnica e 

administrativa para a opção pelo Pregão Presencial neste caso específico é: 

• complexidade técnica do objeto e a necessidade de interação direta com os licitantes para esclarecimentos 

pontuais e detalhados sobre as especificações técnicas e condições locais de execução, que podem ser melhor 

abordadas em ambiente presencial, garantindo maior clareza e minimizando riscos de interpretação 

equivocada.] 

• A capacidade operacional e de infraestrutura tecnológica do órgão para a condução de licitações eletrônicas 

de grande porte ainda está em fase de aprimoramento, sendo a modalidade  presencial a que melhor se adequa 

às condições atuais para garantir a celeridade e a segurança do processo.] 

• A necessidade de promover a participação de empresas locais que, porventura, possam ter dificuldades de 

acesso ou familiaridade com os sistemas eletrônicos, fomentando a economia regional.] 

• Requisitos de Publicidade: Apesar da forma presencial, serão garantidos os princípios da publicidade e 

transparência, com a divulgação do edital e seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

no sítio eletrônico oficial do Município e, se necessário, em jornal de grande circulação, conforme exigências 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

Tomada  de Preço, sob a  forma presencial, com adoção do  critério de julgamento pelo m enor  preço ou 

m aior   desconto,   desde   que   atendendo   a   lei   14.133/21 estabelece   critérios   para   avaliar   a 

exequibilidade das propostas em licitações públicas, permitindo a desclassificação de propostas com 

v alores inferiores a 75% do valor orçado, exceto se comprovada sua viabilidade. 

 

Regime de execução 

O regime de execução do contrato será: empreitada por preço global Critérios de aceitabilidade de preços 

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade 

de preços será o valor global estimado para a contratação. 

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, 

planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo 
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de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 

14.133/2021); 

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços 

será, onde deverá ter o mesmo escopo das planilhas do certame, sendo 

 DESCLASSIFICADA A NÃO APRESENTAÇÃO DOS ITENS, GRIFO, conforme abaixo: 

 

VALOR GLOBAL: CONFORME VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS 

RELEVANTES: ITENS: 

• DADOS GERAIS, CONFORME ESCOPO (formato)DO CERTAME; 

• RESUMO, CONFORME ESCOPO (formato) DO CERTAME; 

• PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO, CONFORME ESCOPO (formato) 

DO CERTAME; 

• CPUS, CONFORME ESCOPO (formato) DO CERTAME; 

• BDI SEM DESONERAÇÃO, CONFORME ESCOPO (formato) DO CERTAME; 

• Planilha Orçamentária Analítica, SEGUINDO OS MESMO DA CPUS, 

CONFORME ESCOPO (formato) DO CERTAME 

• APRESENTAR PLANILHAS DE INSUMOS DE MATERIAL 

• APRESENTAR PLANILHAS DE INSUMOS DE MÃO DE OBRA 

 

 

13 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União. 

13.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

• Gestão/Unidade: 

• Fonte de Recursos: 

• Programa de Trabalho: 

• Elemento de Despesa: 

• Plano Interno: 

 

 

14 A APROVAÇÃO 

O presente Projeto Básico será submetido à apreciação e aprovação do Senhor Secretário Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, nos termos, da Lei 14.133, e alterações posteriores. 

 

São João da Baliza - RR, 9 de setembro de 2025. 

 

 

 AUTOR DO PROJETO: 

 

Engº Civ. Marcos Domingos Da Silva CREA-RR N° 0905404068 

Autor / Responsável Técnico 

 

 

APROVO: 

 

 

                                                            WANDERLAN RODRIGUES MACIEL 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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ANEXO II 
TERMO DE ACEITAÇÃO DAS DECLARAÇÕES. 

(Em papel timbrado da licitante) 
 

A Empresa  (nome  da  empresa),  inscrita  no  CNPJ Nº, doravante denominada (Licitante), por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) da Carteira de  Identidade Nº e  de CPF 
Nº, para fins do disposto no Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 006/2025, DECLARA, que: 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
( ) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com 
suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  
( ) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data da sua entrega em definitivo. 
DECLARAÇÕES PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
( ) Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 
( ) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao 
órgão ou entidade contratante. 
( ) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
( ) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 
( ) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição 
Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 
( ) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
em outras normas específicas, quando cabíveis. 
( ) DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

 
 
 

 São João da Baliza - RR, em 00 de XXXXX de 2025 
__________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL/CNPJ 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA) 

 
 
 
 
 

ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
 
 

 
 EU,__________________________ CPF_____________________RG___________Representante 
legaL da empresa ___________________________________CNPJ_____________________ Situado á 
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___________________________________________________________ , para cumprimento do Artigo 
63, I da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021,declaro que atendemos aos requisitos de habilitação, 
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 

 
 
 

 
 São João da Baliza - RR, em 00 de XXXXX de 2025 

__________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO. 
(Em papel timbrado da licitante) 

 
Eu,  , portador do RG nº   e  do  CPF  nº  ,  representante  legal  do  licitante (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº  / , Processo n°  / , DECLARO, sob as penas 
da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
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comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 
de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial 
das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 
e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 
tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 
V) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 
em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 
financeiro nacional. 

 
  
 
 
 

São João da Baliza - RR, em 00 de XXXXX de 2025 

 
 
 
 

__________________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA) 
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ANEXO V 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 
TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA E A 
EMPRESA XXXXX. 
 
Pelo presente instrumento contratual, que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 04.056.248/0001-25, com endereço na Avenida 
Perimetral Norte BR 210, s/n º - Centro em São João da Baliza/RR, CEP: 69.375-000 nº  neste ato representado 
pelo Sra. LUIZA MAURA FARIA DE OLIVEIRA brasileira, portadora do CPF _____________, Portadora da cédula 
de identidade nº ____________, residente e domiciliada nesta cidade de São João da Baliza-RR, denominado 
CONTRANTE e do outro lado a empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
............../......-.....,com sede à Rua ...................., n° ........., na Cidade, Estado de, neste ato representada pelo(a) 
seu(ua) Sócio(a) Administrador(a), o(a) Sr(a) ......................., portador(a) da Cédula de Identidade n. º ...................... 
SSP/...... e inscrito(a) no CPF sob o n ° . ................-.....,doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 
o presente Contrato, decorrente do Processo nº 245/2025, regido pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, vigente e pertinente à matéria, pelo projeto Básico, pelo Termo de Justificativa, e mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DA BALIZA, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, conforme 
especificações, descrição e quantitativo estabelecidos no Projeto Básico. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência Pública, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O presente contrato terá o prazo de vigência de 12 (meses), com início na data de sua assinatura, prorrogável 
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na forma da Lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. ) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, conforme 
descrição a Nota de Empenho nº XXXX/XXX de /2025. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Não será admitido reajuste de preço durante a vigência do Contrato, ressalvado 1 ano de vígência, conforme 
consta no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão ou Fiscal designado pela CONTRATANTE, 
na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. A Rescisão referente à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, de acordo com o interesse e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, com as devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 
Municípios, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São João da Baliza/RR, com renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou 
execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 
E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente 
Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 
São João da Baliza/RR, XX de XXXXXX de XXXX. 
PELO CONTRATANTE: 

 
 

LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 
PELO CONTRATADO: 
XXXXXXXXXXX CNPJ 
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TESTEMUNHA: 
NOME: CPF    
NOME: CPF    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXOS -VI 
MODELO DA PROPOSTA 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, modalidade 
concorrência Pública Presencial Nº 006/2025, acatando todas as estipulações consignadas no Edital e 
seus anexos: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL*: 
TELEFONE: 
 

Conforme as planilhas de Medição 

   

Local de Entrega dos Materiais/Serviços: 

Prazo de Validade da Proposta: 

Prazo de Entrega: 

Banco: Agência: C/C: 

Declaramos que a proposta atende a todas as especificações contidas do Edital de Concorrência nº 
XXX/XXXX E SEUS ANEXOS, em especial ao Anexo I – POJETO BÁSICO. 
Todas as despesas e custos com impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, entrega, frete e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação correrão única e exclusivamente por 
nossa conta. 
Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da Empresa participante da Concorrência. 
*Proposta Readequada a ser enviada pelo licitante que apresentar a melhor proposta, finda a fase de 
habilitação, sob pena de desclassificação. 
 
 

 

 

Local e Data 
 

Ass. Com identificação do proponente 
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ANÁLISE DE RISCO 
 

Órgão:  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Objeto:  

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E 

SARJETAS E RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOÃO DA BALIZA. 

 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 
1- RISCOS - FASE DE PLANEJAMENTO 

 

Risco 1 Deficiência no estabelecimento do escopo.  

Probabilidade Média 
Dano potencial 

Falta de determinado serviço no escopo da contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

Qualificação da equipe de planejamento; conhecimento da 

demanda. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Restabelecimento do escopo. 
Equipe de 

Planejamento da 
Contratação 

 

 

Risco 2 Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência. 

 
Probabilidade: 

 
Baixa 

Dano potencial 

Atraso no processo de contratação e, consequentemente, atraso no 
início da prestação do serviço. 

Ação   Preventiva Responsável 

Instruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência em estrita 
aderência às disposições dos normativos aplicados à 
contratação. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Exposição do arcabouço legal em que a contratação de serviços 
devam seguir. 

Equipe de 
Planejamento da 

Contratação 
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2- RISCOS - FASE DE LICITAÇÃO 
 

 

Risco 3 Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos e sanções, 

entre outros. 

Probabilidade Baixa Dano potencial 

Encerramento da Licitação. 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; incorporar as atualizações da 

legislação (acórdãos TCU); Estabelecer rotinas de revisão. 

Equipe de Licitação 

Ação de Contingência Responsável 

Suspensão da licitação Equipe de Licitação 

 

 

3 - RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO 
 

 

Risco 4 Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou omissão 

no registro dos atos e fatos do contrato 

Probabilidade Média Dano potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a 

Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Conhecimento dos termos contratuais 
e do serviço a ser executado. Conhecimentos das 
responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

 
Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 
Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e 
fiscalização contratual. 

Fiscal técnico e 
administrativo, Gestor do 

Contrato 
 

 

Risco 5 Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da 
Contratada. 
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Probabilidade Alta Dano potencial 

Responsabilização subsidiária da Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Previsão expressa no termo de 
contrato. Conhecimento dos termos contratuais. Conhecimentos 
das responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

Fiscal técnico e 
administrativo, Gestor do 

Contrato. 

Ação de Contingência Responsável 

Conferência rotineira do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da Contratada. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

Fiscal técnico e 
administrativo, Gestor do 

Contrato. 
 

 

Avaliação Qualitativa dos Riscos 
 
A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação. 
 

PROBABILIDADE DE RISCOS 

BAIXA MODERADA ALTA 

Risco 2 Risco 1 Risco 5 

Risco 3 Risco 4 - 

 
 

Gravidade nas consequências 
 

Através da matriz, percebe-se que os Riscos 1, 4, 5 poderão comprometer o resultado da contratação. Desse 
modo esse risco deve ser mitigado por meio de ações de prevenção registradas nesse processo 
administrativo. Os Riscos 2 e 3 devem ser aceitos, providenciando-se as medidas de mitigação. 
 
 
São João da Baliza/RR, 05 de JANEIRO de 2026. 

 
 

 
 

______________________________ 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
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1° Quartil Médio 3° Quartil
AC 3,800% 4,010% 4,670% 4,010%

S+G 0,320% 0,400% 0,740% 0,400%
R 0,500% 0,560% 0,970% 0,560%

4,970%
1,020% 1,110% 1,210% 1,020%

1,020%
6,640% 7,300% 8,690% 7,020%

7,020%
3,000% 3,000% 3,000% 3,000%
0,650% 0,650% 0,650% 0,650%
5,000% 5,000% 5,000% 5,000%
4,500% 4,500% 4,500% 0,000%

8,650%

24,23%

R = taxa representativa de riscos;
S = taxa representativa de seguros;
G = taxa representativa de garantias;
DF = taxa representativa das despesas financeiras;
L = taxa representativa do lucro/remuneração; e
T = taxa representativa da incidência de tributos. 

(1+(AC+R+S+G) x ( 1 +  DF  ) x ( 1 + L )
(1 - T)

(1 + 0,04970) x (1 + 0,01020) x (1 + 0,07020)
(1 - 0,08650)

( 1,04970) x ( 1,01020) x ( 1,07020)
( 0,91350)

( 1,13485)
( 0,91350)

Administração Central

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI (Serviços)
ITENS PASSÍVEIS DE ACEITAÇÃO NO BDI

Índices 
ÍNDICE ADOTADO

Seguro + Garantia
Risco 

TOTAL

DF
Despesas Financeiras

TOTAL

-1

BDI=

L
Lucro

TOTAL

T

COFINS
PIS
ISS

CPRB
TOTAL

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA

BDI= 1,2423 - 1     X 100 BDI = 24,23%

- 1

 % DE B.D.I. A SER UTILIZADO =
LEGENDA FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI

AC = taxa representativa das despesas de rateio da administração central;

BDI= -1

BDI= -1

BDI=

 1



1.44

0.09

0.45

1.20

SEÇÃO

MEIO-FIO INTERNO
(9X30X100)

CALÇADA e=7cm

ATERRO e=15cm

MEIO-FIO EXTERNO 100X15X13X30cm

2% 2%

MEIO-FIO (9X30X100)

CALÇADA e=7cm

ATERRO e=15cm

MEIO-FIO 100X15X13X30cm

0.15

0.45
0.15 1.20 0.09

1.44

SARJETA 0.1X0.45cm SARJETA 0.1X0.45cm

0.
05

0.
055

1

ÁREA PLANA P/ SUBIDA

GUIA REBAIXADA

I= 8.33% I= 8.33%

5.30

1.90 1.50 1.90

1.
42

PASSEIO PÚBLICO

RAMPA DECLIVIDADE 8,33% RAMPA DECLIVIDADE 8,33%ÁREA PLANA PARA SUBIDA

CORTE 01 - REBAIXAMENTO DA GUIA

Corte 1

Corte 1

1.
20 Patamar 

Nível 00
Sobe
i=8,33%

Sobe
i=8,33%

1.44

L=1.89m

L = 4.16m

0.
09

0.
15

0.
45

2.00 0.25 1.40 0.25 1.50 0.25 1.40 0.25

5.30

PLANTA

3D

0.09 1.20 0.15

Calçada e= 7cm

Aterro compactado e= 15cm

SubleitoMeio fio interno

1.44

0.
05

Sarjeta 0.1x0.45cm

0.45

Meio fio externo

DETALHE

CLIENTE:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

AUTOR DO PROJETO:

PROJETO:

ASSUNTO:

CREA:

LOCAL:

ÁREA:

FOLHA:

DATA: ESCALA:

INDICADA

/

CREA:

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E
AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA

PROJETO ARQUITETÔNICO

SÃO JOÃO DA BALIZA

JANEIRO/2026

01 01



 

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP 01 Próprio EQUIPE TÉCNICA DE OBRA UND 1,0000000 121.091,52 121.091,52

Composição 

Auxiliar

 90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 704,0000000 60,55 42.627,20

Composição 

Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 704,0000000 44,13 31.067,52

Composição 

Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 352,0000000 134,65 47.396,80

MO sem LS => 109.060,16 LS => 0,00 MO com LS => 109.060,16

Valor do BDI => 29.340,47 150.431,99

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP 02 Próprio EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 ref: 

SINAPI (93584)

m² 1,0000000 889,08 889,08

Composição 

Auxiliar

 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 0,0662000 54,93 3,63

Composição 

Auxiliar

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025

m² 1,7192000 21,15 36,36

Composição 

Auxiliar

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,1325000 10,17 1,34

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,0404000 95,65 3,86

Composição 

Auxiliar

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,7192000 73,79 126,85

Composição 

Auxiliar

 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0662000 161,10 10,66

Composição 

Auxiliar

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

m² 0,1530000 711,52 108,86

Composições Analíticas com Preço Unitário

OBJETO Bancos B.D.I. Encargos Sociais

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E AVENIDAS NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SINAPI - 11/2025 - Roraima 24,23% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composições Principais

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Estrutura e Trama para Cobertura

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Escavação de Valas

Telhamento para Cobertura

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Esquadrias - Portas

 1
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Composição 

Auxiliar

 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,1722000 13,70 2,35

Composição 

Auxiliar

 98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024

m² 0,5136000 99,57 51,13

Composição 

Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 

A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", 

FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 0,1722000 4,86 0,83

Composição 

Auxiliar

 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, PARA VIDROS (VIDROS NÃO 

INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6,5 A 14 CM), DIMENSÕES 

60X60 CM, COM COM PINTURA ANTICORROSIVA, SEM ACABAMENTO, COM 

FERRAGENS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 0,0662000 734,92 48,65

Composição 

Auxiliar

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 5,0649000 16,67 84,43

Composição 

Auxiliar

 98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,5911000 128,26 75,81

Composição 

Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,5110000 57,32 86,61

Composição 

Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,6755000 3,44 2,32

Composição 

Auxiliar

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0417000 1.231,39 51,34

Composição 

Auxiliar

 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,1325000 26,44 3,50

Composição 

Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 

ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 

1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 0,1325000 13,05 1,72

Composição 

Auxiliar

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 0,0106000 29,62 0,31

Composição 

Auxiliar

 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,6255000 148,73 93,03

Composição 

Auxiliar

 98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,8023000 116,51 93,47

Instalações para Canteiros de 

Obras

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 

Conexões e Conduletes Aparentes

Rasgos e Fixações

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Rasgos e Fixações

Esquadrias - Janelas

Pintura Interna

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Lastro

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Alvenarias Diversas

Aterro e Reaterro de Valas

Instalações para Canteiros de 

Obras

Instalações para Canteiros de 

Obras

 2
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Composição 

Auxiliar

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 0,0093000 29,44 0,27

Composição 

Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 0,0662000 9,82 0,65

Insumo  00011455 SINAPI FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 

ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA 

MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM

UN 0,0662000 16,75 1,10

MO sem LS => 215,82 LS => 0,00 MO com LS => 215,82

Valor do BDI => 215,42 1.104,50

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP 03 Próprio ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM  

POSTE MADEIRA ( ref: SINAPI - 41598)

UND 1,0000000 2.433,19 2.433,19

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000 24,18 193,44

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000 34,63 277,04

Insumo  00004346 SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 

DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO 

MEDIA

UN 2,0000000 9,84 19,68

Insumo  00002731 SINAPI POSTE ROLICO DE MADEIRA TRATADA, D = 20 A 25 CM, H = 12,00 M, EM 

EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 7,9600000 110,55 879,97

Insumo  00001892 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO UN 4,0000000 1,91 7,64

Insumo  00003379 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 

5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 71,09 71,09

Insumo  00012034 SINAPI CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA 

ELETRODUTO

UN 2,0000000 5,42 10,84

Insumo  00000406 SINAPI FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE 

30M)

UN 0,1333333 95,12 12,68

Insumo  00039176 SINAPI BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA ELETRODUTO UN 2,0000000 1,42 2,84

Insumo  00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1", SEM LUVA M 8,0000000 7,26 58,08

Insumo  00001539 SINAPI CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA 

CABOS ATE 16 MM2

UN 8,0000000 4,11 32,88

Insumo  00000857 SINAPI CABO DE COBRE NU 16 MM2 MEIO-DURO M 3,0000000 20,29 60,87

Insumo  00000420 SINAPI CINTA CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO DE 150 MM DE DIAMETRO PARA 

FIXACAO DE CAIXA MEDICAO, INCLUI PARAFUSOS E PORCAS

UN 2,0000000 27,20 54,40

Insumo  00000937 SINAPI FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 

BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 27,0000000 10,36 279,72

Insumo  00002392 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 50A, TENSAO MAXIMA DE 415 V UN 1,0000000 60,41 60,41

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Lastro

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  00001062 SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, 

COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA 

LOCAL)

UN 1,0000000 226,09 226,09

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 

DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA 

= *2,5* MM

UN 2,0000000 1,43 2,86

Insumo  00039210 SINAPI ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA ELETRODUTO UN 2,0000000 1,06 2,12

Insumo  00001096 SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 3/16", COM 4 ESTRIBOS E 4 ISOLADORES

UN 2,0000000 90,27 180,54

MO sem LS => 345,04 LS => 0,00 MO com LS => 345,04

Valor do BDI => 589,56 3.022,75

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP 04 Próprio EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. (ref sinapi: 93208)

m² 1,0000000 799,83 799,83

Composição 

Auxiliar

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

m² 0,0634000 711,52 45,11

Composição 

Auxiliar

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,4396000 73,79 106,22

Composição 

Auxiliar

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,2518000 10,17 2,56

Composição 

Auxiliar

 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, PARA VIDROS (VIDROS NÃO 

INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6,5 A 14 CM), DIMENSÕES 

60X60 CM, COM COM PINTURA ANTICORROSIVA, SEM ACABAMENTO, COM 

FERRAGENS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 0,0755000 734,92 55,48

Composição 

Auxiliar

 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 0,0504000 23,71 1,19

Composição 

Auxiliar

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 0,0067000 29,62 0,19

Composição 

Auxiliar

 95811 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,0252000 22,17 0,55

Composição 

Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,1259000 18,38 2,31

Composição 

Auxiliar

 98447 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,0439000 88,36 3,87

Material

Material

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Esquadrias - Janelas

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Esquadrias - Portas

Telhamento para Cobertura

Aterro e Reaterro de Valas

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 

Conexões e Conduletes Aparentes

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Instalações para Canteiros de 

Obras
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Composição 

Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 

ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 

1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 0,2518000 13,05 3,28

Composição 

Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,4396000 57,32 82,51

Composição 

Auxiliar

 101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 0,0252000 123,74 3,11

Composição 

Auxiliar

 98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,5495000 116,51 64,02

Composição 

Auxiliar

 92025 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 0,0252000 77,63 1,95

Composição 

Auxiliar

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 3,7457000 16,67 62,44

Composição 

Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,6219000 3,44 2,13

Composição 

Auxiliar

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0269000 1.231,39 33,12

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9794000 33,71 33,01

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,0262000 95,65 2,50

Composição 

Auxiliar

 98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024

m² 0,3517000 99,57 35,01

Composição 

Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 

A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", 

FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 0,2266000 4,86 1,10

Composição 

Auxiliar

 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,0504000 26,44 1,33

Composição 

Auxiliar

 91911 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0755000 19,66 1,48

Composição 

Auxiliar

 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,4284000 148,73 63,71

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Rasgos e Fixações

Lastro

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Instalações para Canteiros de 

Obras

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Pintura Interna

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Alvenarias Diversas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Escavação de Valas

Instalações para Canteiros de 

Obras

Rasgos e Fixações

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 

Conexões e Conduletes Aparentes

Instalações para Canteiros de 

Obras
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Composição 

Auxiliar

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025

m² 1,4396000 21,15 30,44

Composição 

Auxiliar

 98443 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024

m² 0,0281000 75,73 2,12

Composição 

Auxiliar

 98448 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,0342000 112,78 3,85

Composição 

Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,6798000 4,99 3,39

Composição 

Auxiliar

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 0,0060000 29,44 0,17

Composição 

Auxiliar

 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,2266000 13,70 3,10

Composição 

Auxiliar

 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0504000 33,76 1,70

Insumo  00011587 SINAPI FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA 

APROXIMADA DE 8 MM (COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METALICA)

m² 1,0000000 73,68 73,68

Insumo  00010891 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 

(PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

UN 0,0252000 232,69 5,86

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 3,9174000 11,67 45,71

Insumo  00010886 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA 

DE 10 L, CLASSE A

UN 0,0252000 240,62 6,06

Insumo  00004513 SINAPI CAIBRO 5 X 5 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 3,4844000 4,35 15,15

Insumo  00011455 SINAPI FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 

ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA 

MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM

UN 0,0252000 16,75 0,42

MO sem LS => 185,16 LS => 0,00 MO com LS => 185,16

Valor do BDI => 193,79 993,62

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP 05 Próprio EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. (ref sinapi: 

93212)

m² 1,0000000 955,06 955,06

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Estrutura e Trama para Cobertura

Instalações para Canteiros de 

Obras

Instalações para Canteiros de 

Obras

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Lastro

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

 6
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Composição 

Auxiliar

 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, PARA VIDROS (VIDROS NÃO 

INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6,5 A 14 CM), DIMENSÕES 

60X60 CM, COM COM PINTURA ANTICORROSIVA, SEM ACABAMENTO, COM 

FERRAGENS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 0,0905000 734,92 66,51

Composição 

Auxiliar

 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 0,1044000 23,71 2,47

Composição 

Auxiliar

 98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024

m² 0,2612000 99,57 26,00

Composição 

Auxiliar

 98447 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,1297000 88,36 11,46

Composição 

Auxiliar

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 0,0072000 29,62 0,21

Composição 

Auxiliar

 87777 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 0,1681000 68,96 11,59

Composição 

Auxiliar

 89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0174000 15,54 0,27

Composição 

Auxiliar

 91890 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0174000 15,69 0,27

Composição 

Auxiliar

 104236 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L, APLICADA COM PROJETOR TIPO 

CANEQUINHA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, 

ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022

m² 0,7679000 47,45 36,43

Composição 

Auxiliar

 87247 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 

E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 0,4628000 79,99 37,01

Composição 

Auxiliar

 91871 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,0261000 15,47 0,40

Composição 

Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,3328000 57,32 76,39

Composição 

Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,4699000 4,99 2,34

Esquadrias - Janelas

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Instalações para Canteiros de 

Obras

Instalações para Canteiros de 

Obras

Aterro e Reaterro de Valas

Massa Única Externa

Instalações Prediais de Esgoto - 

Tubos e Conexões

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Massa Única Externa

Revestimentos Cerâmicos Internos

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Lastro

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Composição 

Auxiliar

 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 0,4675000 107,29 50,15

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM. AF_09/2023

M 0,0722000 19,65 1,41

Composição 

Auxiliar

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 0,0064000 29,44 0,18

Composição 

Auxiliar

 91305 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR SEM CILINDRO, PARA PORTA DE BANHEIRO, 

COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 0,0522000 115,15 6,01

Composição 

Auxiliar

 98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,4081000 116,51 47,54

Composição 

Auxiliar

 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 0,0522000 86,20 4,49

Composição 

Auxiliar

 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0348000 33,76 1,17

Composição 

Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 

A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", 

FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 0,1827000 4,86 0,88

Composição 

Auxiliar

 101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 0,0174000 123,74 2,15

Composição 

Auxiliar

 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 0,0348000 327,05 11,38

Composição 

Auxiliar

 91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0174000 65,60 1,14

Composição 

Auxiliar

 89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0696000 21,47 1,49

Composição 

Auxiliar

 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,3182000 148,73 47,32

Composição 

Auxiliar

 89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0522000 41,61 2,17

Composição 

Auxiliar

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0286000 1.231,39 35,21

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Instalações Prediais de Esgoto - 

Tubos e Conexões

Alvenarias Diversas

Alvenaria de Vedação

Rasgos e Fixações

Lastro

Esquadrias - Portas

Instalações para Canteiros de 

Obras

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Rasgos e Fixações

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Esquadrias - Portas

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Prediais de Esgoto - 

Caixas e Ralos

Instalações para Canteiros de 

Obras
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Composição 

Auxiliar

 97906 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 

REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 0,0348000 585,79 20,38

Composição 

Auxiliar

 95811 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,0522000 22,17 1,15

Composição 

Auxiliar

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 0,0522000 471,15 24,59

Composição 

Auxiliar

 91875 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0348000 9,70 0,33

Composição 

Auxiliar

 89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0174000 24,65 0,42

Composição 

Auxiliar

 98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 0,5134000 53,86 27,65

Composição 

Auxiliar

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,3566000 73,79 100,10

Composição 

Auxiliar

 91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,1305000 11,95 1,55

Composição 

Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 

ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 

1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 0,4612000 13,05 6,01

Composição 

Auxiliar

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,3307000 10,17 3,36

Composição 

Auxiliar

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025

m² 1,3566000 21,15 28,69

Composição 

Auxiliar

 98443 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024

m² 0,0830000 75,73 6,28

Composição 

Auxiliar

 87885 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 

PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_10/2022

m² 0,7679000 17,75 13,63

Composição 

Auxiliar

 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0174000 48,95 0,85

Telhamento para Cobertura

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Rasgos e Fixações

Caixas Enterradas

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 

Conexões e Conduletes Aparentes

Louças e Metais

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Prediais de Esgoto - 

Tubos e Conexões

Pisos

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Estrutura e Trama para Cobertura

Instalações para Canteiros de 

Obras

Chapisco

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Composição 

Auxiliar

 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,1740000 11,03 1,91

Composição 

Auxiliar

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 0,0470000 40,52 1,90

Composição 

Auxiliar

 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 0,2235000 29,08 6,49

Composição 

Auxiliar

 86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 0,0522000 251,09 13,10

Composição 

Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_09/2023

M 0,0722000 9,51 0,68

Composição 

Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,1392000 18,38 2,55

Composição 

Auxiliar

 98448 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,1011000 112,78 11,40

Composição 

Auxiliar

 97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 0,0522000 212,55 11,09

Composição 

Auxiliar

 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 0,1631000 23,49 3,83

Composição 

Auxiliar

 87548 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 0,1894000 34,39 6,51

Composição 

Auxiliar

 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,0174000 26,44 0,46

Composição 

Auxiliar

 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0442000 7,71 8,05

Composição 

Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,2530000 3,44 4,31

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,0279000 95,65 2,66

Composição 

Auxiliar

 91882 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0348000 11,93 0,41

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Prediais de Esgoto - 

Tubos e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - 

Tubos e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - 

Tubos e Conexões

Louças e Metais

Rasgos e Fixações

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Instalações para Canteiros de 

Obras

Caixas Enterradas

Instalações Prediais de Esgoto - 

Tubos e Conexões

Massa Única Interna

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 

Conexões e Conduletes Aparentes

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Escavação de Valas

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Composição 

Auxiliar

 91911 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0696000 19,66 1,36

Composição 

Auxiliar

 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,1566000 13,70 2,14

Composição 

Auxiliar

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 2,4442000 16,67 40,74

Composição 

Auxiliar

 87903 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 

ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM 

MISTURADOR 300 KG. AF_10/2022

m² 0,1681000 20,61 3,46

Composição 

Auxiliar

 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 0,0696000 121,22 8,43

Insumo  00043777 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930), DE 600 X 2100 MM, E = 35 

MM, NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO 

EM PADRAO MADEIRA

UN 0,0447618 189,24 8,47

Insumo  00021112 SINAPI VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA MICTORIO COM 

ACIONAMENTO POR PRESSAO E FECHAMENTO AUTOMATICO

UN 0,0174000 350,78 6,10

Insumo  00011587 SINAPI FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA 

APROXIMADA DE 8 MM (COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METALICA)

m² 0,9762000 73,68 71,92

Insumo  00011712 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA QUADRADA, 

BRANCA (NBR 5688)

UN 0,0348000 40,75 1,41

Insumo  00011697 SINAPI MICTORIO COLETIVO ACO INOX (AISI 304), E = 0,8 MM, DE *100 X 40 X 30* 

CM (C X A X P)

UN 0,0174000 769,04 13,38

Insumo  00003670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 

PARA ESGOTO PREDIAL

UN 0,0348000 22,05 0,76

Insumo  00003080 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, 

TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 0,0348000 64,00 2,22

Insumo  00003659 SINAPI JUNCAO SIMPLES DE REDUCAO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL 

PARA ESGOTO PREDIAL

UN 0,0174000 17,17 0,29

MO sem LS => 241,91 LS => 0,00 MO com LS => 241,91

Valor do BDI => 231,41 1.186,47

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP 06 Próprio EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

AF_02/2016 ref: SINAPI (93210)

m² 1,0000000 668,83 668,83

Composição 

Auxiliar

 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0268000 33,76 0,90

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Pintura Interna

Chapisco

Louças e Metais

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Composição 

Auxiliar

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025

m² 1,4510000 21,15 30,68

Composição 

Auxiliar

 89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 0,0537000 162,52 8,72

Composição 

Auxiliar

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,4510000 73,79 107,06

Composição 

Auxiliar

 98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,1668000 128,26 21,39

Composição 

Auxiliar

 98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,2264000 116,51 26,37

Composição 

Auxiliar

 92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,1342000 51,83 6,95

Composição 

Auxiliar

 95811 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,0268000 22,17 0,59

Composição 

Auxiliar

 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 0,0268000 54,93 1,47

Composição 

Auxiliar

 97906 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 

REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 0,0268000 585,79 15,69

Composição 

Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 

A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", 

FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 0,5369000 4,86 2,60

Composição 

Auxiliar

 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 0,1074000 23,71 2,54

Composição 

Auxiliar

 98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024

m² 0,1449000 99,57 14,42

Composição 

Auxiliar

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,4293000 16,67 23,82

Composição 

Auxiliar

 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 0,0268000 327,05 8,76

Composição 

Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,8591000 3,44 2,95

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 

Conexões e Conduletes Aparentes

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Estrutura e Trama para Cobertura

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Telhamento para Cobertura

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Instalações para Canteiros de 

Obras

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Caixas Enterradas

Rasgos e Fixações

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Instalações para Canteiros de 

Obras

Pintura Interna

Esquadrias - Portas
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1155000 33,71 37,60

Composição 

Auxiliar

 91911 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,1074000 19,66 2,11

Composição 

Auxiliar

 86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 0,0268000 251,09 6,72

Composição 

Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 

ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 

1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 0,3221000 13,05 4,20

Composição 

Auxiliar

 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,1611000 161,10 25,95

Composição 

Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,1611000 18,38 2,96

Composição 

Auxiliar

 101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 0,0268000 123,74 3,31

Composição 

Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 2,5503000 4,99 12,72

Composição 

Auxiliar

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 0,0100000 29,62 0,29

Composição 

Auxiliar

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0400000 1.231,39 49,25

Composição 

Auxiliar

 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0537000 11,03 0,59

Composição 

Auxiliar

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 0,1423000 40,52 5,76

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,0390000 95,65 3,73

Composição 

Auxiliar

 86934 SINAPI BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 

INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 

CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 0,0268000 488,30 13,08

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Louças e Metais

Rasgos e Fixações

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Aterro e Reaterro de Valas

Alvenarias Diversas

Instalações Prediais de Esgoto - 

Tubos e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - 

Tubos e Conexões

Escavação de Valas

Louças e Metais
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Composição 

Auxiliar

 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 0,0886000 23,49 2,08

Composição 

Auxiliar

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 0,0090000 29,44 0,26

Composição 

Auxiliar

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,3221000 10,17 3,27

Composição 

Auxiliar

 98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020

UN 0,0268000 178,59 4,78

Composição 

Auxiliar

 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,1765000 148,73 26,25

Composição 

Auxiliar

 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,5369000 13,70 7,35

Composição 

Auxiliar

 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,1879000 26,44 4,96

Composição 

Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,4510000 57,32 83,17

Insumo  00010886 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA 

DE 10 L, CLASSE A

UN 0,0268000 240,62 6,44

Insumo  00011587 SINAPI FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA 

APROXIMADA DE 8 MM (COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METALICA)

m² 1,0000000 73,68 73,68

Insumo  00003080 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, 

TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 0,0268000 64,00 1,71

Insumo  00010891 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 

(PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

UN 0,0268000 232,69 6,23

Insumo  00037525 SINAPI TELA PLASTICA TECIDA LISTRADA BRANCA E LARANJA, TIPO GUARDA 

CORPO, EM POLIETILENO MONOFILADO, ROLO 1,20 X 50 M (L X C)

M 1,2782000 4,28 5,47

MO sem LS => 166,64 LS => 0,00 MO com LS => 166,64

Valor do BDI => 162,05 830,88

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP 07 Próprio MEIO-FIO RETO (9X30X100) EM CONCRETO PRE FABRICADO M 1,0000000 61,56 61,56

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6760000 24,18 16,34

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1710000 34,18 5,84

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,0230000 67,54 1,55

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 

Tubos e Conexões

Lastro

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Caixas Enterradas

Instalações para Canteiros de 

Obras

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 

Conexões e Conduletes Aparentes

Lastro

Material

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 13,1000000 1,60 20,96

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 0,3590000 11,67 4,18

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 0,1090000 6,18 0,67

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,0370000 325,00 12,02

MO sem LS => 15,57 LS => 0,00 MO com LS => 15,57

Valor do BDI => 14,91 76,47

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP 08 Próprio CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MATERIAIS DIVERSOS,  COM 

CAMINHAO CARROCERIA 9T (CARGA E DESCARGA  MANUAIS)

T 1,0000000 20,13 20,13

Composição 

Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0843000 238,85 20,13

MO sem LS => 2,25 LS => 0,00 MO com LS => 2,25

Valor do BDI => 4,87 25,00

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP 09 Próprio ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. (ref sinapi: 

94319)

m³ 1,0000000 83,45 83,45

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 44,29 8,68

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 351,12 1,89

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 78,87 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 24,18 19,01

Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

M³ 1,3889000 38,76 53,83

MO sem LS => 18,57 LS => 0,00 MO com LS => 18,57

Valor do BDI => 20,21 103,66

 3.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP 10 Próprio APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX  ACRÍLICA EM MEIO 

FIO (ref sinapi: 88489)

m² 1,0000000 16,67 16,67

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 35,83 5,84

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 24,18 1,31

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 41,67 9,52

MO sem LS => 5,15 LS => 0,00 MO com LS => 5,15

Valor do BDI => 4,03 20,70

 3.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP 11 Próprio FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PISO TÁTIL DE ALERTA OU  

DIRECIONAL PIGMENTADO EM CONCRETO 25X25X2CM

m² 1,0000000 219,31 219,31

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6376812 38,93 24,82

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3188406 24,18 7,70

Insumo  00034353 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC II KG 4,5000000 3,03 13,63

Insumo  00038135 SINAPI PISO TATIL / PODOTATIL, LADRILHO HIDRAULICO / CONCRETO, *25 X 25* 

CM, E= *2,5* CM, PADRAO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, COR AMARELA

m² 1,0500000 164,92 173,16

MO sem LS => 25,02 LS => 0,00 MO com LS => 25,02

Valor do BDI => 53,13 272,44

 3.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP 12 Próprio LIMPEZA DE SARJETA COM VASSOURA A SECO (ref sinapi: 99811) m² 1,0000000 0,69 0,69

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0286616 24,18 0,69

MO sem LS => 0,47 LS => 0,00 MO com LS => 0,47

Valor do BDI => 0,16 0,85

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Total do BDI 446.917,74

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Total Geral 2.300.124,13

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Total sem BDI 1.853.206,39
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

OBJETO Bancos

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E 

AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SINAPI - 11/2025 - 

Roraima

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 100,00%

150.431,99

25,00%

37.608,00

25,00%

37.608,00

25,00%

37.608,00

25,00%

37.608,00

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

50.517,15

100,00%

50.517,15

 3 CALÇADA MEIO FIO E SARJETA 100,00%

2.099.174,99

30,00%

629.752,50

30,00%

629.752,50

20,00%

419.835,00

20,00%

419.835,00

31,21% 29,01% 19,89% 19,89%

717.877,64 667.360,49 457.442,99 457.442,99

31,21% 60,22% 80,11% 100,0%

717.877,64 1.385.238,13 1.842.681,12 2.300.124,13

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais

24,23% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

 1



 

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

OBJETO Bancos

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E 

AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SINAPI - 11/2025 - Roraima

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

Passeios de Concreto m³ 369,6 1.558,29 575.943,98 25,04 25,04

 94289 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 45 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

Guias e sarjetas M 4.400,0 91,39 402.116,00 17,48 42,52

 COMP 114 Próprio MEIO-FIO RETO (9X30X100) EM CONCRETO PRE FABRICADO SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M 4.400,0 76,47 336.468,00 14,63 57,15

 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024

Guias e sarjetas M 4.400,0 74,77 328.988,00 14,30 71,45

 95430 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

Transporte, Carga e Descarga de 

Materiais

TXKM 307.411,558

69

0,64 196.743,39 8,55 80,01

 COMP 110 Próprio EQUIPE TÉCNICA DE OBRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UND 1,0 150.431,99 150.431,99 6,54 86,55

 COMP 119 Próprio ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. (ref sinapi: 

94319)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 792,0 103,66 82.098,72 3,57 90,12

 95878 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

Transporte, Carga e Descarga de 

Materiais

TXKM 17.820,0 2,28 40.629,60 1,77 91,88

 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

Supressão Vegetal m² 6.336,0 6,39 40.487,04 1,76 93,64

 COMP 120 Próprio APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX  ACRÍLICA EM MEIO 

FIO (ref sinapi: 88489)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 1.496,0 20,70 30.967,20 1,35 94,99

 COMP 116 Próprio FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PISO TÁTIL DE ALERTA OU  

DIRECIONAL PIGMENTADO EM CONCRETO 25X25X2CM

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 91,2 272,44 24.846,52 1,08 96,07

 COMP 115 Próprio CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MATERIAIS DIVERSOS,  COM 

CAMINHAO CARROCERIA 9T (CARGA E DESCARGA  MANUAIS)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS T 760,32 25,00 19.008,00 0,83 96,90

 CP. 01 Próprio EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 ref: 

SINAPI (93584)

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 16,0 1.104,50 17.672,00 0,77 97,66

 100983 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

Transporte, Carga e Descarga de 

Materiais

m³ 1.386,0 12,16 16.853,76 0,73 98,40

B.D.I. Encargos Sociais

24,23% Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Curva ABC de Serviços
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

 CP. 02 Próprio EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

AF_02/2016 ref: SINAPI (93210)

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 16,0 830,88 13.294,08 0,58 98,98

 COMP 118 Próprio EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. (ref sinapi: 

93212)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 6,0 1.186,47 7.118,82 0,31 99,28

 COMP 117 Próprio EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. (ref sinapi: 93208)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 6,0 993,62 5.961,72 0,26 99,54

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

Sinalização Vertical Viária m² 6,0 574,63 3.447,78 0,15 99,69

 COMP 113 Próprio ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM  

POSTE MADEIRA ( ref: SINAPI - 41598)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UND 1,0 3.022,75 3.022,75 0,13 99,83

 100947 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

Transporte, Carga e Descarga de 

Materiais

TXKM 760,32 3,08 2.341,78 0,10 99,93

 COMP 121 Próprio LIMPEZA DE SARJETA COM VASSOURA A SECO (ref sinapi: 99811) SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 1.980,0 0,85 1.683,00 0,07 100,00

Total Geral 2.300.124,13

Total sem BDI 1.853.206,39

Total do BDI 446.917,74
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ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E 
AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA. 

MAPAS - DMT MOBILIZAÇÃO 

MOBILIZAÇÃO DE INSUMO DE RORAINÓPOLIS ATÉ SÃO JOÃO DA BALIZA 

 

 



 

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

OBJETO

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E 

AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1   ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 1 150.431,99 150.431,99 6,54 %

 1.1  COMP 01 Próprio EQUIPE TÉCNICA DE OBRA UND 1 121.091,52 150.431,99 150.431,99 6,54 %

Local Descrição Quantidade

1 UND 1,0000000

 2   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 50.517,15 50.517,15 2,20 %

 2.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6 462,56 574,63 3.447,78 0,15 %

Local Descrição Quantidade

PLACA DE OBRA BASE X ALTURA 6,0000000

 2.2 COMP 02 Próprio EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 ref: 

SINAPI (93584)

m² 16 889,08 1.104,50 17.672,00 0,77 %

Local Descrição Quantidade

DEPÓSITO LADO A X LADO B 16,0000000

 2.3  COMP 03 Próprio ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM  

POSTE MADEIRA ( ref: SINAPI - 41598)

UND 1 2.433,19 3.022,75 3.022,75 0,13 %

Local Descrição Quantidade

1 UND 1,0000000

 2.4  COMP 04 Próprio EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. (ref sinapi: 93208)

m² 6 799,83 993,62 5.961,72 0,26 %

Local Descrição Quantidade

LADO A X LADO B 6,0000000

 2.5  COMP 05 Próprio EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. (ref sinapi: 

93212)

m² 6 955,06 1.186,47 7.118,82 0,31 %

Local Descrição Quantidade

Encargos Sociais

SINAPI - 11/2025 - 

Roraima

24,23% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Orçamento Sintético

Fórmula

Fórmula

4*4

Bancos B.D.I.

2*3

Fórmula

1

Fórmula

3*2

Fórmula

1

Fórmula
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

LADO A X LADO B 6,0000000

 2.6  COMP 06 Próprio EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

AF_02/2016 ref: SINAPI (93210)

m² 16 668,83 830,88 13.294,08 0,58 %

Local Descrição Quantidade

LADO A X LADO B 16,0000000

 3   CALÇADA MEIO FIO E SARJETA 1 2.099.174,99 2.099.174,99 91,26 %

 3.1  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

m² 6336 5,15 6,39 40.487,04 1,76 %

Local Descrição Quantidade

COMPRIMENTO X LARGURA 6.336,0000000

 3.2  100983 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 396 9,79 12,16 4.815,36 0,21 %

Local Descrição Quantidade

ÁREA X ESPESSURA X EMPOLAMENTO 396,0000000

 3.3  95878 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 2970 1,84 2,28 6.771,60 0,29 %

Local Descrição Quantidade

VOLUME X DENSIDADE MAT 1A CAT. X 5 km 2.970,0000000

 3.4  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024

M 4400 60,19 74,77 328.988,00 14,30 %

Local Descrição Quantidade

QTD LINEAR MEIO FIO 4.400,0000000

 3.5  COMP 07 Próprio MEIO-FIO RETO (9X30X100) EM CONCRETO PRE FABRICADO M 4400 61,56 76,47 336.468,00 14,63 %

Local Descrição Quantidade

QTD LINEAR MEIO FIO 4.400,0000000

 3.6  100947 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 760,32 2,48 3,08 2.341,78 0,10 %

Local Descrição Quantidade

VOLUME DO MEIO FIO 100X15X13X30 CM X PESO ESPECÍFICO CONCRETO 

X KM

475,2000000

Fórmula

4400*1.44

i.3.2  *  1.5  *  5

Fórmula

2*3

Fórmula

4*4

Fórmula

i.3.4  *0.045  *  2,4

Fórmula

i.3.1  *  0.05  *  1.25

Fórmula

4400

Fórmula

4400
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

VOLUME DO MEIO FIO 9X30X100 CM X PESO ESPECÍFICO CONCRETO X 

KM

285,1200000

 3.7  COMP 08 Próprio CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MATERIAIS DIVERSOS,  COM 

CAMINHAO CARROCERIA 9T (CARGA E DESCARGA  MANUAIS)

T 760,32 20,13 25,00 19.008,00 0,83 %

Local Descrição Quantidade

CARGA TOTAL 760,3200000

 3.8  COMP 09 Próprio ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. (ref sinapi: 

94319)

m³ 792 83,45 103,66 82.098,72 3,57 %

Local Descrição Quantidade

ÁREA DA CALÇADA X 0,15 792,0000000

 3.9  100983 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 990 9,79 12,16 12.038,40 0,52 %

Local Descrição Quantidade

VOLUME X EMPOLAMENTO 990,0000000

 3.10  95878 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 14850 1,84 2,28 33.858,00 1,47 %

Local Descrição Quantidade

VOLUME X DMT X DENSIDADE MATERIAL 1A CAT 14.850,0000000

 3.11  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 369,6 1.254,36 1.558,29 575.943,98 25,04 %

Local Descrição Quantidade

COMPRIMENTO X LARGURA X ESPESSURA 369,6000000

 3.12  94289 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 45 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

M 4400 73,57 91,39 402.116,00 17,48 %

Local Descrição Quantidade

COMPRIMENTO IGUAL DO MEIO FIO 4.400,0000000

 3.13  COMP 10 Próprio APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX  ACRÍLICA EM MEIO 

FIO (ref sinapi: 88489)

m² 1496 16,67 20,70 30.967,20 1,35 %

Local Descrição Quantidade

COMPRIMENTO X ÁREA PINTURA 1.496,0000000

 3.14  95430 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

TXKM 307411,5587 0,52 0,64 196.743,39 8,55 %

Local Descrição Quantidade

Fórmula

i.3.4  *1.2  *  0.15

i.3.9  *  10  *  1.5

Fórmula

i.3.5  *  0.027  *  2.4

Fórmula

i.3.6

Fórmula

i.3.4  *  0.34

Fórmula

i.3.8  *  1.25

Fórmula

i.3.4  *  1.2  *0.07

Fórmula

i.3.4

Fórmula
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

BRITA 75.028,0120900

AREIA 104.615,7821000

CIMENTO 127.767,7645000127767,7645

75028,01209

104615,7821

 4



 

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

 3.15  COMP 11 Próprio FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PISO TÁTIL DE ALERTA OU  

DIRECIONAL PIGMENTADO EM CONCRETO 25X25X2CM

m² 91,2 219,31 272,44 24.846,52 1,08 %

Local Descrição Quantidade

QUANTIDADE DE REBAIXOS X 4 FILEIRAS * LARGURA * LADO A 91,2000000

 3.16  COMP 12 Próprio LIMPEZA DE SARJETA COM VASSOURA A SECO (ref sinapi: 99811) m² 1980 0,69 0,85 1.683,00 0,07 %

Local Descrição Quantidade

COMPRIMENTO X LARGURA 1.980,0000000

Fórmula

76*4*1.2*0.25

Fórmula

i.3.4  *  0.45

Total sem BDI 1.853.206,39

Total do BDI 446.917,74

Total Geral 2.300.124,13
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ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E AVENIDAS 

NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA. 

Transferências Especiais: Plano de Ação nº 09032025-076431 / 2025 

 

1 CONDIÇÕES PRELIMINARES 

 

O presente Memorial Descritivo visa estabelecer as condições gerais para execução da obra de  

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E AVENIDAS NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA. Os serviços a serem executados deverão obedecer às 

presentes Especificações Técnicas e quaisquer alterações nas mesmas, se necessárias, somente poderão ser 

feitas mediante prévia autorização, por escrito, da Fiscalização. A execução de qualquer serviço deverá 

obedecer às prescrições contidas na ABNT, relativas à execução dos serviços específicos para cada 

instalação e às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. A contratada deverá 

apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente registrada no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) referente à execução da obra ou serviço, com a respectiva taxa 

recolhida, antes do início. Os custos referentes à taxa de anotação da ART serão de inteira responsabilidade 

da Contratada. 

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo recusados 

pela Fiscalização materiais não especificados. Os serviços imperfeitos deverão ser prontamente refeitos às 

expensas da Contratada. 

Toda a área do canteiro deverá ser sinalizada, através de placas, quanto à movimentação de veículos, indicações 

de perigo, armazenamentos de materiais, instalações e prevenção de acidentes. Instalações apropriadas para 

combate a incêndios deverão ser previstas dentro da edificação durante sua execução e nas áreas de serviço 

sujeitas a incêndios, incluindo-se o canteiro de obras e adjacências. Quando houver razões ponderáveis ou 

relevantes para a substituição de determinado material anteriormente especificado por outro, a Contratada 

deverá apresentar, por escrito, com antecedência de 10 (dez) dias, a respectiva proposta de substituição, 
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instruindo-a com os motivos determinantes da substituição. A substituição somente será efetivada se 

aprovada pela Fiscalização, se não implicar em ônus adicionais e se a mesma resultar em melhoria técnica 

ou equivalência comprovada, a critério da Fiscalização. Será procedida a periódica remoção de entulho e 

detritos que venham a se acumular no decorrer da obra. O transporte do entulho correrá a expensas da 

Contratada. 

 

1 GENERALIDADES 

.1 INTRODUÇÃO 

As especificações contidas no Memorial Técnico Descritivo têm por objetivo estabelecer as condições técnicas a 

serem obedecidas na execução dos serviços, bem como caracterizar as obrigações e direito da 

CONTRATANTE e da CONTRATADA para a construção da obra, objeto deste documento. 

 

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS 

.1 CONTRATANTE 

Entidade contratante dos serviços e que subscreverá o Contrato para execução das obras a que se referem estas 

Especificações e de outros Documentos de Contrato. 

.2 CONTRATADA 

Firma ou associação de firmas (consórcio) que subscreverem o Contrato para execução de todos os trabalhos 

indicados nas presentes Especificações e de outros Documentos de Contrato. 

.3 ESPECIFICAÇÕES 

São instruções, condições, diretrizes, exigências, métodos e disposições detalhadas que nortearão o 

desenvolvimento dos trabalhos. 

.4 FISCALIZAÇÃO 

Entidades designadas e credenciadas pela CONTRATANTE para o controle de execução das obras, abrangendo 

todos os aspectos técnicos - administrativos, de modo a se cumprirem os requisitos do projeto e os prazos 

fixados, dentro dos preços contratados com a CONTRATADA. 

.5 OBRAS 

Conjunto de serviços que culminará numa estrutura de caráter permanente que a CONTRATADA terá de 

executar de acordo com o CONTRATO. 
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.6 ORDENS DE SERVIÇO 

Determinações, por escrito, da CONTRATANTE, para início e execução de serviços contratuais. 

.7 ORÇAMENTO 

Conjunto dos preços parciais obtidos para multiplicação dos quantitativos da lista de serviços, de materiais 

e de equipamentos fornecidos pela CONTRATANTE por preços unitários propostos pelo concorrente e que, 

após o contrato, transforma-se no preço global pelo qual a CONTRATADA executará as obras, obedecendo-

se aos preços unitários para fins de serviços complementares e para composição de serviços extras. 

.8 PROPOSTA 

Conjunto de Documentos com que o Concorrente se propõe a executar as obras postas em licitação, incluindo 

principalmente plano de trabalho, metodologia e orçamento, tudo dentro do estipulado pelo Edital de Licitação. 

1 RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

.1 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

a) As indenizações a proprietários, pela ocupação dos terrenos necessários, onde serão 

implantadas as obras; 

b) Os pagamentos dos serviços executados pela CONTRATADA de acordo com os 

projetos, as especificações e o Contrato; 

c) Os recebimentos e os pagamentos dos materiais, equipamentos e tudo aquilo que for 

adquirido diretamente pela CONTRATANTE. 

.2 RESPONSABILIDADES DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS 

a) Representar a CONTRATANTE como órgão fiscalizador e supervisor das obras; 

b) Exigir o fiel cumprimento do Contrato e seus aditivos pela CONTRATADA e 

Fornecedores; 

c) Verificar o fiel cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações legais e sociais, 

da disciplina nas obras, da segurança dos trabalhadores e do público e de outras 

medidas necessárias à boa administração das obras; 

d) Verificar as medições e encaminhá-las para a aprovação da CONTRATANTE. 
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2.2 RESPONSABILIDADES TÉCNICAS 

 

a) Zelar pela fiel execução do projeto, com pleno atendimento às Especificações, 

explícitas ou implícitas; 

b) Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 

aqueles julgados não satisfatórios; 

c) Assistir à CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados, para 

melhor qualidade e economia nas obras; 

d) Exigir da CONTRATADA a modificação da técnica de execução inadequada e a 

recomposição dos serviços não satisfatórios; 

e) Revisar, quando necessário, os projetos e as disposições técnicas, adaptando-os às 

situações específicas de local e momento; 

f) Acompanhar a execução de todos os ensaios necessários ao controle de construção da obra a 

cargo do Construtor e interpretá-los devidamente; 

g) Sanar, sempre que possível, as eventuais dúvidas, omissões e discrepâncias dos 

desenhos e especificações; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA quanto à 

produtividade, exigindo da CONTRATADA, acréscimos e melhorias necessárias à 

execução dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) A exigência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, especificações, o 

Código Civil e demais leis e regulamentos vigentes. 

.3 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deve estar plenamente ciente de tudo que está relacionado com a natureza e 

localização da obra, suas condições gerais e locais, bem como tudo mais que possa influir, direta ou indiretamente, sobre 

a mesma; sua execução, conservação e custos, dando especial atenção aos itens que tratam do transporte, aquisição, 

manuseio e armazenamento dos materiais; disponibilidade de mão de obra, água, sistema de comunicação; instabilidades 

meteorológicas, conformação do terreno, tipos de equipamentos necessários, facilidades/dificuldades existentes 

antes ou durante a execução das obras, bem como todos os assuntos que, de qualquer forma, possam interferir na 

execução, conservação e no custo das obras contratadas. 

Também é de responsabilidade da CONTRATADA o conhecimento das características geotécnicas – por 

meio de ensaios de simples reconhecimento do solo (SPT), ensaios de penetração de cone (CPT), ensaios 
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de palheta (Vane Test) ou quaisquer outros que se adaptem as condições da obra e obedeçam as exigências das 

normas regulamentadoras – em do substrato de assentamento das obras. 

3.1 RESPONSABILIDADES DIVERSAS 

a) Fornecer todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução dos serviços 

e seus acabamentos; 

b) Construir e manter no canteiro de obras, instalações adequadas, com recurso material e 

pessoal especializado, a fim de prestar assistência rápida e eficiente aos seus 

equipamentos; 

c) Manter o canteiro de obras e os espaços de convivência em perfeitas condições de asseio; 

d) Promover, após a conclusão da obra, a remoção de todas as instalações provisórias; 

e) Executar, com base no marco de referência básico definido pela FISCALIZAÇÃO, 

todos os serviços topográficos necessários para locação da obra; 

f) Permitir a inspeção e controle, por parte da FISCALIZAÇÃO, de todos os serviços, 

técnicas aplicadas, materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a 

construção da obra; 

g) Colocar à disposição da FISCALZIAÇÃO todos os meios, de qualquer natureza, que 

permitam, de forma rápida e eficaz, a execução da medição dos serviços efetivamente 

executado; 

h) Só efetuar contrato(s) de subempreitada(s) após aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Tendo sido concedida a autorização para subempreitada(s), a CONTRATADA 

continuará sendo, para todo e qualquer efeito legal, nas esferas cíveis, penais e 

administrativas, como a única e integral responsável pela obra e todos os serviços 

executado diretamente ou mediante subempreitada(s); 

i) Efetuar o pagamento de licenças, taxas, impostos, emolumentos, multas e demais 

contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal dela 

incumbido, estando incluídos os seguros e encargos sociais, que em conjunto são de inteira 

e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

j) Fornecer amostras, de um ou mais materiais utilizados na obra, em quantidades 

necessárias e suficientes para realização dos ensaios de qualidade; 

k) Proteger todas as propriedades públicas e privadas contra quaisquer perigos devido aos 

serviços. Não deverá ser interrompido o funcionamento de quaisquer serviços de utilidade 

pública. Para isso deverá a CONTRATADA manter com o auxílio de todos os esforços 
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e meios possíveis, a plena integridade das instalações relacionadas a tais serviços; 

l) Todo e qualquer dano às ligações enterradas ou a propriedades, particulares ou 

públicas (ligações domiciliares, adutoras ou ramais do sistema de distribuição de águas, 

instalações telefônicas, casas, prédios públicos, passeios, meio fio, muros, pavimento, 

placas de sinalização e etc.) deverá ser reparado, no menor tempo possível e sem custos 

adicionais a CONTRATANTE, pela CONTRADA; 

m) Manter na frente de serviço a placa da comissão de coordenação de obras da cidade, 

conforme modelo aprovado pela CONTRATANTE; 

n) Executar o controle tecnológico de todos os materiais utilizados na execução da obra (solos, 

agregados graúdos e miúdos, concreto e etc.); 

o) Substituir todos os materiais e/ou serviços reprovados pela FISCALIZAÇÃO; 

p) Testar, na medida do possível e na presença da FISCALIZAÇÃO, todos os serviços 

entregues; 

q) Manter, em caráter permanente, na frente dos serviços um engenheiro civil júnior de 

reconhecida capacidade técnica, com autoridade para receber instruções em nome da 

CONTRATADA e resolver os assuntos relacionados aos serviços contidos nos  

projetos, orçamento e especificações técnicas. A substituição do profissional ora citado está 

condicionada ao aceite da CONTRATANTE. 

3.1.1 SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS 

Todo material ou trabalho executado sem a autorização da FISCALIZAÇÃO, ou não aceito por ela, deverá 

ser removido, reconstituído ou substituído pela CONTRATADA, sem nenhum ônus adicional a 

CONTRATANTE. 

Qualquer omissão ou falta por parte da FISCALIZAÇÃO em rejeitar algum material ou trabalho que não 

satisfaça as condições descritas no projeto, orçamento e especificações técnicas, não eximirá, sob nenhuma 

circunstância, a CONTRATADA de suas responsabilidades sobre o serviço. 

A negativa da CONTRATADA em cumprir prontamente as ordens da FISCALIZAÇÃO para remoção e/ou 

reconstrução dos referidos materiais e trabalhos, implicará na permissão à CONTRATANTE para promover 

outros meios de execução da ordem, sendo os custos dos serviços e materiais debitados da CONTRATADA 

acrescidos de 15% e deduzidos de quaisquer quantias devidas ou que venha a ser a ela. 

.4 RELACIONAMENTO CONTRATANTE, CONTRATADA E 

FISCALIZAÇÃO. 

a) A comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE será feita por 
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intermédio da FISCALIZAÇÃO; 

b) A comunicação formal, entre a CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO, deverá ser 

feita através de cartas ou memorandos, sendo que uma das vias de comunicação será visada 

pelo órgão que a recebeu e devolvida de imediato, ao órgão emitente; 

c)  A CONTRATADA poderá contestar, por escrito, o impedimento ou a suspensão dos 

trabalhos por parte da FISCALIZAÇÃO, mas até que o assunto seja resolvido pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA acatará a decisão da FISCALIZAÇÃO; 

d) Em nenhum caso, a contestação poderá servir de motivo para justificar atrasos ou para 

qualquer outra reivindicação por parte da CONTRATADA; 

e) Qualquer reclamação ou reivindicação da CONTRATADA, durante ou após a 

execução das obras, deverá ser feita por escrito, do modo mais claro possível, com 

referências aos fatos e aos itens do contrato e das especificações que julgar aplicáveis. 

1 ESPECIFICAÇÕES GERAIS DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

.1   CONDIÇÕES GERAIS 

Todos os materiais que se utilizem nas obras deverão cumprir as condições estabelecidas neste capítulo, e 

deverão ser aprovados pela Fiscalização. 

A aceitação, em qualquer momento, de um material, não será obstáculo para que seja rejeitado no futuro, 

se forem verificados defeitos de qualidade ou uniformidade. 

Será obrigação da CONTRATADA avisar à Fiscalização da chegada dos materiais que serão utilizados, com 

antecedência suficiente ao momento de seu emprego, para que se possam executar os ensaios necessários. 

A tomada de amostras para os ensaios deverá ser feita com a presença da Fiscalização ou dos representantes 

autorizados, de acordo com as normas destas Especificações e as do ensaio que se vai realizar. 

Todos os tipos de amostras de materiais (inclusive os materiais para confecção dos corpos de prova) destinadas 

a exames e ensaios, serão fornecidos pela CONTRATADA, às suas expensas. Os ensaios previstos nas 

Especificações e nas Normas Brasileiras serão executados pelo Construtor, com seus custos diluídos nos preços 

apresentados, com o acompanhamento da Fiscalização. 

A critério da CONTRATANTE a Fiscalização poderá realizar ensaios para comprovação da qualidade, 

devendo A CONTRATADA facilitar o fornecimento das amostras e a realização dos ensaios. 

Os materiais serão armazenados, assegurando a conservação de suas características e aptidões para seu 

emprego na obra e facilitando a sua inspeção. Quando se considerar necessário, deverão ser colocados sobre 

plataformas de madeira ou outras superfícies limpas e adequadas, e não sobre o terreno, ou, quando se indique nestas 

Especificações, deverão ser colocados em depósitos protegidos da intempérie 
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Todo o material que não cumpra as Especificações, ou que tenha sido rejeitado, será retirado da obra 

imediatamente, salvo autorização expressa da Fiscalização. A não ser que se especifique o contrário, em 

todos os casos a determinação de percentagem referir-se-á a pesos. 

As referências que se façam de peneiras nestas Especificações, a menos que se especifique de outra maneira, 

serão as da série ASTM. 

De um modo geral, são válidas todas as prescrições das Instruções, Especificações ou Normas Oficiais que 

regulamentam a recepção, transporte, manipulação ou emprego de cada um dos materiais que se utilizam nas obras 

deste Projeto. 

O transporte, manipulação e emprego dos materiais far-se-ão de tal forma que não se alterem suas características, 

nem sua forma ou dimensões. 

A Contratada deverá, assim que iniciar os serviços, abrir e manter no canteiro o livro padrão Diário de Obra. Neste 

será anotado todos os serviços executados diariamente, quaisquer ocorrências significativas, instruções e 

observações da Fiscalização, constando também: numeração das páginas, dias trabalhados acumulados, número 

de funcionários existentes na obra, ocorrência ou não de chuvas ou outras intempéries significativas e outras 

observações que se acharem necessários e que afetam o andamento da obra. Serão preenchidas diariamente 

as anotações em três (3) vias, todas assinadas pelo Engenheiro Responsável Técnico e o Engenheiro Fiscal. 

A primeira via ficará com a Fiscalização, a segunda com a Contratada e a terceira com a Contratante. A 

Contratada se obriga a manter no escritório da obra, além do Diário de Obra, um conjunto de todas as plantas 

e especificações independentes das necessárias a execução, a fim de permitir uma perfeita fiscalização. 

1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

.1  EQUIPE TÉCNICA DE OBRA 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

Estes deves permanecer na referida obra por um período mínimo de 8(oito) horas por dia para atender a grande 

área a ser realizados os serviços. 

A CONTRATADA será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal necessário à execução dos 

serviços, e ainda deverá: 

Para fins de execução dos serviços descritos neste documento, a CONTRATADA disponibilizará de recursos 

humanos nas categorias profissionais e quantidades suficientes para a execução dos serviços. 

Previamente ao início dos serviços, a contratada deverá comprovar a experiência e/ou formação técnica dos 

funcionários a que se refere este Projeto Básico, conforme o caso, necessária à execução dos serviços 

especificados. 
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A CONTRATADA deverá orientar seus profissionais a registrarem em Livro de Ocorrências todo e qualquer fato 

relevante ou anormalidade referente ao contrato. 

Em casos de ausência ao trabalho, por qualquer motivo, a contratada deverá providenciar a imediata substituição 

do profissional ausente no prazo máximo de 03 (três) horas após comunicada pela contratante, de forma a evitar 

decréscimos no quantitativo profissional disponibilizado para execução dos serviços, bem como evitar a aplicação 

de penalidades contratuais pela CONTRATANTE. 

A contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes completos aos seus empregados. O conjunto de 

uniformes deverá ser composto de peças conforme a categoria profissional. 

A CONTRATADA será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal necessário à execução 

dos serviços, e ainda deverá: 

Cumprir rigorosamente a legislação sobre Segurança e Higiene do Trabalho e Social em vigor no Brasil; Manter 

seu pessoal segurado contra acidentes do trabalho; 

Afastar da obra, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado seu, cuja permanência nos serviços for 

julgada inconveniente, por qualquer forma, aos interesses da CONTRATANTE; 

Responsabilizar-se pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal com residência em localidades circunvizinhas 

às obras; 

Adotar as medidas necessárias à prevenção de acidentes e segurança no trabalho; 

A CONTRATADA será responsável, em qualquer caso, por danos e prejuízos causados a pessoas e propriedades 

em decorrência dos trabalhos de execução de obras e 

instalações por que respondam, correndo às suas expensas, sem responsabilidade ou ônus algum para a 

CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos possam motivar; 

Para o armazenamento, transporte e uso de explosivos deverá ser obedecida à legislação em vigor. Antes de 

qualquer escavação a fogo, o Empreiteiro apresentará à Fiscalização o plano e a técnica de trabalho a serem 

utilizados; 

A CONTRATADA é o único responsável pela guarda e conservação de todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios e ainda pela proteção à obra, devendo para tanto contratar a segurança necessária, através 

de guardas, visando um perfeito serviço de vigilância; 
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Qualquer obra que implique em suspensão do trânsito ou redução da área de circulação deverá ser executada após 

a prévia consulta ao Órgão Competente, anexando-se plantas propondo-se as alterações necessárias, com indicação 

de todas as informações necessárias, incluindo prazo e sinalização; 

A execução dos serviços deverá ser plenamente protegida contra riscos de acidentes com o próprio pessoal e com 

terceiros. Com este fim serão utilizadas placas de sinalização, obedecendo às exigências do Código Nacional de 

Trânsito e as Normas locais porventura existentes. Também deverá ser isolado o local de trabalho por meio de 

cerca resistente, de modo a sinalizar e evitar a queda de pessoas ou veículos nas valas ou cavas abertas que possam 

existir ao longo da execução dos serviços; 

À noite deverão ser instaladas e mantidas acesas lâmpadas pisca-pisca e outros avisos luminosos, em cada ângulo, 

extremidade da cerca protetora, em cada cavalete de aviso, bem como ao longo do canteiro de trabalho; 

A CONTRATADA deverá manter na obra, permanentemente vigias de forma que a sinalização permaneça em 

perfeitas condições de funcionamento; 

Deverão ser mantidas livres a passagem circundejacente, salva autorização em contrário dada pela Fiscalização. Os 

trabalhos deverão ser conduzidos de maneira a intervirem o menos possível com o uso normal das propriedades 

vizinhas ao local de trabalho; 

Fornecer sinalizadores, quando solicitado pela Fiscalização da CONTRATANTE a fim de permitir a passagem do 

tráfego sob controle; 

Remover imediatamente os derramamentos resultantes das operações de transporte ao longo ou através de qualquer 

via pública; 

Cabe à CONTRATADA entrar em contato com Órgãos Federais, Estaduais e Municipais, visando liberar a 

execução das obras nos logradouros públicos, seguindo a orientação da CONTRATANTANTE. 

 

.2 SERVICOS PRELIMINARES 

1. PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 

ESTRUTURA DE MADEIRA. 

Compreende a execução de placas de identificação da obra com os dados da CONTRATANTE e do 

Órgão Financiador, de acordo com o modelo fornecido pela 

CONTRATANTE, e outra do Construtor, de acordo com o modelo do CREA. Em ambos os casos, no 

entanto, as mesmas deverão ser executadas de acordo com aprovação da Fiscalização e serem instaladas 

em local definido por ela. 
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É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento, montagem e assentamento das placas, que 

poderão ser executadas em chapa de aço galvanizado, nº 22, com tratamento antioxidante. As placas serão 

fixadas em estruturas de madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para 

suportar a ação dos ventos. 

 

.3 CANTEIRO DE OBRAS 

 

2. EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO.  

Antes do início dos serviços, o local deverá ser demarcado, limpo e nivelado. 

Após a limpeza, executar a escavação das valas, no mínimo 0,20 cm de profundidade, em todo o perímetro da 

dependência. Regularizar o fundo das valas com lastro de concreto, espessura 2,00 cm, traço 1:4,5:4,5 (cimento, 

areia e brita 1). 

Após o endurecimento do lastro, proceder com a execução da alvenaria de vedação. As paredes de vedação 

serão confeccionadas com blocos cerâmicos vazados, dimensões mínimas de 9 x 14 x 19 cm, assentadas com 

argamassa de traço 1:5 (cimento e areia, com 100 ml de aditivo plastificante) sobre lastro de concreto 

magro. As fiadas deverão ser assentadas de forma amarrada – o bloco subsequente ocupada apenas metade 

do bloco anterior – e nas junções com os elementos estruturais lineares verticais (pilares), a cada duas fiadas, deverá 

ser colocada uma tela de aço galvanizado (malha 15 x 15 mm) com comprimento de 50 cm, dos quais 10 cm 

serão fixados no pilar por pinos e 40 cm ficará entre as fiadas da alvenaria. 

Terminado o fechamento deve-se iniciar a execução do chapisco e em seguida a confecção do reboco. O 

chapisco será confeccionado com argamassa industrializada e deverá ser aplicado nas estruturas de concreto 

e nos vãos da alvenaria com rolo para textura acrílica. Reboco, confeccionado com cimento, areia e cal, traço 

1:2:8, deverá ser aplicado após transcorridas 24 horas da aplicação da camada de aderência. O reboco, ou massa 

única, será aplicado nas paredes com colher de pedreiro e sarrafeados, sobre as mestras fixadas, com régua de 

alumínio em movimentos de “vai e vem”. 

O contrapiso só deverá ser executado depois de passadas todas as tubulações e cessado o trafego de pessoas. 

Todas as instalações elétricas, luz e força, deverão ser protegidas por eletrodutos de Policloreto de Vinila 

(PVC), tipo roscável, diâmetro de ½ polegada, fixados nas paredes com abraçadeira metálicas tipo D. Os cabos 

de cobre destinados ao circuito de iluminação deverão possuir seção nunca inferior a 1,50 mm2, 

características antichama e apresentar tensão de trabalho de 450/750 V. Os cabos de cobre destinados aos circuitos 

de força devem possuir seção nunca inferior a 2,50 mm2, características antichama e apresentar tensão de trabalho 
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de 450/750 V. As lâmpadas deverão ser fluorescentes ou LED, potência mínima de 15W, instaladas em spot ou 

luminárias de calha, tendo como IP mínimo um valor igual ou superior a 65. 

As portas, tipo veneziana, deverão ser confeccionadas com aço e abrirão no sentido de entrada. As janelas, 

também confeccionadas em aço, deverão ser do tipo basculante e não devem possuir vidro. 

O telhado será de duas águas com inclinação mínima de 17%. A estrutura da trama será confeccionada com 

caibros em madeira não aparelhadas, dimensões 7,50 x 7,50 cm, dispostos a cada 0,90 cm e ripas, também em 

madeira não aparelhada, dimensões 2,50 x 7,50 cm, dispostas a cada 1,00 m. A cumeeira será confeccionada 

com peça de madeira não aparelhada, dimensões 6,00 x 12,00, da espécie (nome popular) Maçaranduba, 

Angelim ou similar. As peças da trama serão fixadas, uma a outra, com pregos de aço com cabeça 17 x 21 (2 

½ x 10), um por intercessão. A fixação dos caibros a cumeeira deverá ser feita com prego de aço com cabeça 

3 ½ x 8. O fechamento do telhado será executado com telha ondulada, espessura 6,00 mm, fixadas à estrutura 

com pregos telheiro em aço galvanizado com borracha de vedação 18 x 36 (3 ¼ x 10). 

O forro, fixado à cobertura por peças de madeira não aparelhada, dimensões 2,50 x 5,00 cm, será executado após 

a conclusão das instalações elétricas e de cabeamento. As peças (tarugos) serão fixadas nos caibros da 

trama de madeira da cobertura e servirão de sustentação para as longarinas – essas peças também serão 

confeccionadas em madeira não aparelhada, dimensões 2,50 x 5,00 cm – e, consequentemente, para as réguas 

de PVC. As longarinas, bem como os tarugos de madeira, serão fixadas com pregos de aço com cabeça 17 x 21 

(2 ½ x 10). As longarinas serão dispostas a distâncias não superiores a 80 cm para 

que não surjam flechas excessivas no forro. Por fim, as réguas de PVC serão fixadas às longarinas com pregos de 

aço com cabeça 6 x 6 (1/2 x 19). 

Ao final do processo, executar a pintura das paredes de fechamento com tinta látex PVA, aplicada em duas demãos. 

Deverá existir, nas dependências externas do canteiro, um extintor de incêndio tipo ABC, com carga de pó químico 

(sulfato monoamônico), capacidade para 6 kg de agente extintor. 

3. ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA 

TRIFASICA 40A EM POSTE MADEIRA SINAPI - 41598 (01/2020) 

A ligação provisória elétrica do canteiro obedecerá rigorosamente às recomendações e exigências da 

concessionária local. 

Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por camada termoplástica, 

devidamente dimensionada, para atender às respectivas demandas dos pontos de utilização. Os condutores aéreos 

serão fixados em postes de madeira com isoladores de porcelana. Todos os circuitos serão dotados de disjuntores 

termomagnéticos. 
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Todos os equipamentos e máquinas receberão proteção individual com chaves 100A, carga 3kwh, 20cv, sendo 

fixada próximo ao local de operação do equipamento, devidamente abrigada em caixa de madeira com 

portinhola. 

Caberá à CONTRATADA enérgica vigilância das instalações provisórias de energia elétrica, a fim de evitar 

acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham a prejudicar o andamento normal dos trabalhos. 

Quando o local de execução da obra não for atendido pela rede pública de distribuição de energia ou 

fornecimento irregular, com constantes faltas, caberá à CONTRATADA a instalação de grupo gerador com 

capacidade para atender à demanda de todo o maquinário e aparelhos necessários à execução da obra. 

Caberá à CONTRATADA, quando da elaboração de sua proposta, a verificação da existência ou não de rede 

pública de distribuição de energia, bem como a sua regularidade no fornecimento a fim de constatar a 

necessidade ou não de instalação de grupo gerador. 

 

.4 CALÇADA MEIO FIO E SARJETA 

 

1. LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018 

 

Considera-se limpeza e capinagem os serviços de retirada de camada vegetal, roçagem de pequenas árvores, 

retirada de tocos e raízes das árvores. Todo o mato deverá ser cortado, juntado, removido e transportado para 

um local adequado para o despejo. 

Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo a não deixar raízes ou tocos de árvore que 

possam prejudicar os trabalhos ou a própria obra, podendo ser feitos manual ou mecanicamente. Toda a 

matéria vegetal resultante do roçado e destocamento bem como todo o entulho depositado no terreno terá de 

ser removidado canteiro de obras. O corte de vegetação de porte arbóreo fica subordinado às exigências e às 

providências seguintes: 

• obtenção de licença, em se tratando de árvores com diâmetro de caule (tronco) igual ou superior 

a 15cm, medido à altura de 1m acima do terreno circundante; 

• em se tratando de vegetação de menor porte, isto é, arvoredo com diâmetro de caule inferior 

a 15 cm, o pedido de licença poderá ser suprido por comunicação prévia à municipalidade, que 

procederá à indispensável verificação e fornecerá comprovante. 
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O pagamento será efetuado de acordo com o discriminado na planilha orçamentária contratual, após 

medição aprovada pela Fiscalização. A carga, o transporte e a descarga do material excedente, caso existam, 

serão pagos separadamente, salvo indicação em contrário na planilha contratual. 

 

2. CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 

M3). AF_07/2020. 

 

Compreende a operação de carregamento de material da pilha ou estoque para a caçamba do caminhão onde vai ser 

transportado, por processo manual ou mecânico. No processo manual o material é carregado diretamente em 

caminhões basculantes, sem a utilização de equipamentos de carga; e no processo mecânico utiliza-se pás 

carregadeiras e/ou escavadeiras para auxiliar o processo de carga. 

A execução dos serviços será procedida mediante a utilização racional de equipamentos adequados, 

compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o 

cumprimento dos prazos estabelecidos. 

Os equipamentos comumente utilizados nesse tipo de serviço são: 

- carregadeiras frontais de porte médio ou pesadas; 

- tratores de esteiras pesados, equipados com lâmina frontal; 

- caminhões basculantes convencionais e especiais. 

A medição será feita considerando-se o volume geométrico dos materiais carregados, medidos no corte 

ou empréstimo, em metros cúbicos (m³), qualquer que seja sua classificação, salvo indicação em contrário 

na planilha contratual. 

O pagamento será efetuado de acordo com o discriminado na planilha orçamentária contratual, após 

medição aprovada pela Fiscalização. O preço pago deverá incluir todas as despesas com equipamentos e mão-

de-obra, bem como os encargos e outras despesas eventuais necessárias à execução do serviço. 

A escavação, o transporte e a descarga do material escavado, quando necessários, serão pagos 

separadamente, salvo indicação em contrário na planilha contratual. 
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3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 

EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 BOTA FORA. 

Compreende a operação de transporte de material, do canteiro de obras até o local indicado para a destinação 

final. No processo manual o material é carregado diretamente em caminhões basculantes, sem a utilização de 

equipamentos de carga; e no processo mecânico utiliza-se pás carregadeiras e/ou escavadeiras para auxiliar o 

processo de carga. 

A execução dos serviços será procedida mediante a utilização racional de equipamentos adequados, 

compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento dos prazos 

estabelecidos. 

Os equipamentos comumente utilizados nesse tipo de serviço são: 

- caminhões basculantes convencionais e especiais. 

A carga será geralmente precedida pela escavação do material, e sua deposição na praça de carregamento deverá 

ser feita em condições de permitir que o material seja manipulado 

manualmente ou pelo equipamento de carga. As praças de carregamento deverão apresentar boas condições de 

conservação, circulação e manobra. 

O material extraído para utilização na obra será colocado em pilhas de estoque, enquanto os materiais não 

aproveitáveis serão depositados em áreas de bota-fora, definidas pela Fiscalização. Quando, em qualquer 

desses casos, o material estocado estiver localizado em área urbana, o mesmo deverá ser mantido umedecido, 

evitando-se poeira. 

A medição será feita considerando-se o volume geométrico dos materiais carregados, medidos após a 

exploração das jazidas, em metros cúbicos (m3), qualquer que seja sua classificação, salvo indicação em 

contrário na planilha contratual. 

O pagamento será efetuado de acordo com o discriminado na planilha orçamentária contratual, após 

medição aprovada pela Fiscalização. O preço pago deverá incluir todas as despesas com equipamentos e mão-

de-obra, bem como os encargos e outras despesas eventuais necessárias à execução do serviço. 

A escavação, o transporte e a descarga do material escavado, quando necessários, serão pagos 

separadamente, salvo indicação em contrário na planilha contratual. 
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4. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 

RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

AF_06/2016. 

Serão de concreto simples de Fck = 15 Mpa, pré-moldado, assentes sobre berço de areia. A escavação será 

realizada manualmente e obedecendo ao alinhamento necessário para o perfeito assentamento das guias. 

O assentamento das guias deverá ser feito atendendo rigorosamente ao greide e ao alinhamento definido 

pelos projetos. 

O rejuntamento das guias será feito com argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3 (cimento: areia grossa) 

em volume. Cuidado especial deve merecer o acabamento da junta na parte anterior e superior, para que 

não apresente rebarbas ou saliências com relação as faces das guias adjacentes. A largura das juntas não 

deverá ultrapassar 1,5 cm. 

Nas curvas com raio menor do que trinta metros deverão ser usados guias com 0,50m de comprimento. 

As guias serão assentadas de tal forma que a parte exposta (o espelho), após a pavimentação, seja 

aproximadamente 18 cm. 

Na substituição das guias, as existentes deverão ser removidas cuidadosamente para posterior 

reaproveitamento, e no caso de não poder reaproveitá-los, deverá ser então executados os serviços de 

escavação manual, assentamento e rejuntamento das guias novas fornecidas. 

Pintura de meio-fio: Esta será feita com tinta acrílica no padrão, nas cores branca e cinza, intercaladas a 

cada 1,00 m. 

A pintura exige duas demãos, aplicadas com broxa ou, excepcionalmente, com pincel, porém, nunca com 

rolo, especialmente em superfícies horizontais e verticais, sendo a primeira demão dada com cerca da 

metade da quantidade de tinta da demão final. As etapas para a pintura deverá ser previamente executado os 

seguintes serviços: 

Limpeza e lixamento; 

Umedecimento das superfícies a pintar, jogando sobre elas água limpa; 

Aplicação, com intervalo de 48 horas, de segunda demão de tinta, em direções perpendiculares. 
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5. MEIO-FIO RETO (9X30X100) EM CONCRETO PRE FABRICADO 

Será fornecido meio-fio em concreto pré-moldado Fck ≥ 15MPa, com as seguintes dimensões: 

• Comprimento = 100cm 

• Face inferior = 15cm 

• Face superior = 13cm 

• Altura = 30cm 

O meio-fio será assentado da forma convencional devendo sua altura livre ser igual a 15cm. 

Será executada escavação manual de valas conforme dimensões do meio fio. O fundo da vala deverá ser regularizado 

com uma camada de material solto que foi retirado da vala e compactado através de soquete. Caso o material retirado 

da vala não seja de boa compactação, a Fiscalização Municipal deverá ser consultada para indicar outro material 

para utilização. 

Após a regularização o meio-fio deverá ser assentando de maneira a representar a forma, o alinhamento e o 

nível previsto em projeto. Após o assentamento o meio-fio deverá ser rejuntado com argamassa traço 1:3 de 

cimento e areia. 

O cimento deverá ser do tipo Portland e satisfazer às especificações da ABNT. A areia deve ser constituída de 

partículas limpas, isenta de torrões de terra ou de outras matérias estranhas. A CONTRATADA deverá 

escorar o meio-fio assentado de modo a evitar tombamentos e imperfeições no alinhamento e nivelamento. 

A CONTRATADA também é responsável por qualquer dano ou imperfeições causadas por terceiros. O controle de 

qualidade e resistência do meio-fio será rigorosamente acompanhado pela Fiscalização Municipal. A CONTRATADA 

deverá apresentar laudos que comprovem a “Resistência Característica à Compressão do Concreto – Fck” exigidos 

nesta especificação fio para realizar testes de qualidade e resistência em laboratórios escolhidos de forma aleatória. 

As peças de concreto pré-moldado que não possuírem a resistência mínima exigida nesta especificação técnica 

deverão ser substituídos imediatamente pela CONTRATADA e não serão pagos pela Prefeitura Municipal. 

 

6. TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA

 URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (MEIO-FIO) 
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g) Finalidade: Transporte de material 

h) Origem: Fabricante comercial – Boa Vista. 

i) Destino: Deposito em canteiro 

j) Equipamento utilizado: Caminhão com carroceria 9tm 

k) Recomendação: O transporte deve ser realizado, sempre com a 

utilização de lonas plásticas com o objetivo de evitar o transbordo 

do material durante o transporte. 

7. CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE 

MATERIAIS DIVERSOS, COM CAMINHAO 

CARROCERIA 9T (CARGA E DESCARGA 

MANUAIS) 

Compreende a operação de carregamento de material da pilha ou estoque para a caçamba 

do caminhão onde vai ser transportado, por processo manual ou mecânico. No processo 

manual o material é carregado diretamente em caminhões basculantes, sem a utilização de 

equipamentos de carga; e no processo mecânico utiliza-se pás carregadeiras e/ou escavadeiras 

para auxiliar o processo de carga. 

A execução dos serviços será procedida mediante a utilização racional de equipamentos 

adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o 

cumprimento dos prazos estabelecidos. 

Os equipamentos comumente utilizados nesse tipo de serviço são: 

- carregadeiras frontais de porte médio ou pesadas; 

- tratores de esteiras pesados, equipados com lâmina frontal; 

- caminhões basculantes convencionais e especiais. 

A medição será feita considerando-se o volume geométrico dos materiais carregados, medidos 

no corte ou empréstimo, em metros cúbicos (m³), qualquer que seja sua classificação, salvo 

indicação em contrário na planilha contratual. 

O pagamento será efetuado de acordo com o discriminado na planilha orçamentária contratual, 

após medição aprovada pela Fiscalização. O preço pago deverá incluir todas as despesas com 

equipamentos e mão-de-obra, bem como os encargos e outras despesas 
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eventuais necessárias à execução do serviço. 

A escavação, o transporte e a descarga do material escavado, quando necessários, serão 

pagos separadamente, salvo indicação em contrário na planilha contratual. 

8. ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 

ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_05/2016. 

A execução de aterros com material local compreenderá os serviços de descarga, 

espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos 

materiais selecionados para aterra a quantidade necessária do meio fio; devendo obedecer 

rigorosamente os elementos técnicos fornecidos em projeto. 

No caso de terrenos assentes sobre encostas com forte inclinação transversal, de acordo 

com o projeto, deverão ser tomadas medidas destinadas a solidarizar o maciço ao terreno 

natural. Pode ser empregada a escarificação para a produção de ranhuras acompanhando as 

curvas de nível ou, preferencialmente, a execução de degraus no terreno. O material resultante da 

escavação de degraus deverá, sempre que possível, ser empregado na composição do corpo do 

aterro. 

O lançamento do material deverá ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura da seção 

transversal, e em extensões tais que permitam seu umedecimento e compactação. Para o corpo 

dos aterros a espessura da camada solta (não compactada) não deverá ultrapassar 0,30 cm. 

Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20 cm. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas com o uso de rolos 

compactadores. 

Durante a construção, os serviços já executados deverão ser mantidos com boa conformação 

e permanente drenagem superficial. 

9. CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 

ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ 

- CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020. 

Compreende a operação de carregamento de material da pilha ou estoque para a caçamba 

do caminhão onde vai ser transportado, por processo manual ou mecânico. No processo 
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manual o material é carregado diretamente em caminhões basculantes, sem a utilização de 

equipamentos de carga; e no processo mecânico utiliza-se pás carregadeiras 

e/ou escavadeiras para auxiliar o processo de carga. 

A execução dos serviços será procedida mediante a utilização racional de equipamentos 

adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o 

cumprimento dos prazos estabelecidos. 

Os equipamentos comumente utilizados nesse tipo de serviço são: 

- carregadeiras frontais de porte médio ou pesadas; 

- tratores de esteiras pesados, equipados com lâmina frontal; 

- caminhões basculantes convencionais e especiais. 

A medição será feita considerando-se o volume geométrico dos materiais carregados, medidos 

no corte ou empréstimo, em metros cúbicos (m³), qualquer que seja sua classificação, salvo 

indicação em contrário na planilha contratual. 

O pagamento será efetuado de acordo com o discriminado na planilha orçamentária contratual, 

após medição aprovada pela Fiscalização. O preço pago deverá incluir todas as despesas com 

equipamentos e mão-de-obra, bem como os encargos e outras despesas eventuais 

necessárias à execução do serviço. 

A escavação, o transporte e a descarga do material escavado, quando necessários, serão 

pagos separadamente, salvo indicação em contrário na planilha contratual. 

10. TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020 BOTA FORA. 

Compreende a operação de transporte de material, do canteiro de obras até o local indicado 

para a destinação final. No processo manual o material é carregado diretamente em caminhões 

basculantes, sem a utilização de equipamentos de carga; e no processo mecânico utiliza-se 

pás carregadeiras e/ou escavadeiras para auxiliar o processo de carga. 

A execução dos serviços será procedida mediante a utilização racional de equipamentos 

adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o 

cumprimento dos prazos estabelecidos. 

Os equipamentos comumente utilizados nesse tipo de serviço são: 
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- Caminhões basculantes convencionais e especiais. 

 

A carga será geralmente precedida pela escavação do material, e sua deposição na praça de 

carregamento deverá ser feita em condições de permitir que o material seja manipulado 

manualmente ou pelo equipamento de carga. As praças de carregamento deverão apresentar 

boas condições de conservação, circulação e manobra. 

O material extraído para utilização na obra será colocado em pilhas de estoque, enquanto os 

materiais não aproveitáveis serão depositados em áreas de bota-fora, definidas pela Fiscalização. 

Quando, em qualquer desses casos, o material estocado estiver localizado em área urbana, o 

mesmo deverá ser mantido umedecido, evitando-se poeira. 

A medição será feita considerando-se o volume geométrico dos materiais carregados, medidos 

após a exploração das jazidas, em metros cúbicos (m3), qualquer que seja sua classificação, 

salvo indicação em contrário na planilha contratual. 

O pagamento será efetuado de acordo com o discriminado na planilha orçamentária contratual, 

após medição aprovada pela Fiscalização. O preço pago deverá incluir todas as despesas com 

equipamentos e mão-de-obra, bem como os encargos e outras despesas eventuais 

necessárias à execução do serviço. 

A escavação, o transporte e a descarga do material escavado, quando necessários, serão 

pagos separadamente, salvo indicação em contrário na planilha contratual. 

11. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 

DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022. 

Deverá ser executado passeio (calçada) em concreto, moldado in loco, com espessura de 8 cm, 

acabamento convencional, não armado. Essa atividade será em conformidade com os projetos 

específicos fornecidos pela CONTRATANTE, atendendo a todas as normas da ABNT e o 

cumprimento das disposições da Lei n° 10.098/2000, do Decreto Federal n° 5.296/2004 e 

da NBR 9050/2004. 

Deverá ser construída pela contratada Calçada rebaixada (Rampa construída ou implantada 

na calçada ou passeio, destinada a promover a concordância de nível entre estes e o leito 

carroçável), esta deve ser executada conforme detalhamento do projeto. (ABNT, NBR 

9050:2004). 
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12. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

MOLDADA 

IN LOCO EM TRECHO RETO, 45 CM BASE X 10 CM 

ALTURA. AF_06/2016. 

Constitui um dispositivo de drenagem superficial, que pode ser construído longitudinalmente 

e lateralmente às vias de tráfego e/ou nos pés de taludes e aterros, com o objetivo de interceptar 

as águas afluentes que porventura possam comprometer a estabilidade dos taludes, e a 

integridade dos logradouros ou rodovias, inclusive no que se refere à segurança do tráfego. 

A execução das sarjetas será procedida mediante a utilização racional de equipamentos adequados, 

compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento dos 

prazos estabelecidos. 

O concreto utilizado nos dispositivos em que se especifica este tipo de revestimento deverá 

ser dosado experimentalmente para uma resistência característica à compressão (Fck) mín. 

aos 28 dias de 20 MPa. O concreto utilizado deverá ser preparado de acordo com o prescrito 

nas normas NBR 6118 e NBR 7187 da ABNT. 

O traço a ser utilizado é de responsabilidade da contratada devendo obedecer a resistência 

mínima descrita acima, sendo aplicado após aprovação da fiscalização. 

O material utilizado em sua execução deve ser indicado em projeto, bem como suas 

dimensões e declividades. Na falta de projeto, a Fiscalização deverá indicar o modelo a ser 

utilizado, considerando as características do local da obra. 

A execução das sarjetas de corte deverá ser iniciada após a conclusão de todas as operações 

de pavimentação que envolvam atividades na faixa anexa. No caso de valetas de proteção de 

aterros, a execução será iniciada após a conclusão das operações de terraplenagem. 

As sarjetas em concreto simples, por sua vez, serão executadas após o término da execução 

de pavimentação na via anexa aos dispositivos ou após a conclusão dos serviços de 

terraplanagem, quando da ocorrência de banquetas de escalonamento, aterros ou cortes. 

As sarjetas serão executadas de modo a prolongar as suas extensões, até que seja atingindo 

um local apropriado para o deságue, o qual será protegido com enrocamento. Conforme as 

condições de drenagem locais, as sarjetas também poderão desaguar em caixas de recepção, 

interligadas por tubulações de concreto, as quais encaminharão as 

águas captadas ao seu destino final. 

Os serviços serão medidos por metro (m) de sarjeta executada, calculada conforme o projeto. 

Não existindo projeto, a medição será feita no próprio local da obra. 
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O pagamento será efetuado de acordo com o preço discriminado na planilha orçamentária 

contratual, após medição aprovada pela Fiscalização. Estão consideradas neste preço as 

despesas com material, equipamentos e mão-de-obra, bem como os encargos e outras despesas 

eventuais necessárias à execução do serviço. 

13. APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 

TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM MEIO FIO. 

Pintura de meio-fio: Esta será feita com tinta acrílica no padrão SMO, nas cores branca e cinza, 

intercaladas a cada 1,00m. 

A pintura exige duas demãos, aplicadas com broxa ou, excepcionalmente, com pincel, porém, 

nunca com rolo, especialmente em superfícies horizontais e verticais, sendo a primeira 

demão dada com cerca da metade da quantidade de tinta da demão final. As etapas para a 

pintura deverão ser previamente executadosos seguintes serviços: 

a) limpeza e lixamento; 

b) umedecimento das superfícies a pintar, jogando sobre elas água limpa; 

c) aplicação, com intervalo de 48 horas, de segunda demão de tinta, em 

direções perpendiculares. 

Todas as guias constituídas de meio-fio deverão receber pintura com tinta acrílica, 

garantindo-lhes maior durabilidade e conservação. 

 

14. FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 

PISO TÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL 

PIGMENTADO EM CONCRETO 25X25X2CM. 

O Piso Tátil de Alerta 25x25x2 cm de concreto, na cor amarelo, deve ser utilizado para sinalizar 

situações que envolvem risco de segurança. Ele deve ser cromo diferenciado ou deve estar 

associado à faixa de cor contrastante com o piso adjacente, conforme a ABNT NBR 9050. 

15. LIMPEZA DE SARJETA E MEIO FIO 

Após a conclusão dos serviços as áreas beneficiadas deverão se apresentar perfeitamente 

limpas e desimpedidas, com a retirada de entulhos e sobras de materiais. 

A retirada destes materiais, limpeza e desobstrução das vias públicas, deverá 

obrigatoriamente ocorrer proporcionalmente ao andamento das obras. 
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Para a entrega da obra, serão verificadas pela FISCALIZAÇÃO, as perfeitas condições de 

funcionamento e segurança. 

1 RECEBIMENTO DA OBRA 

Todos os serviços serão entregues perfeitamente funcionando de acordo com o projeto de 

detalhamento e pronto para o uso imediato 

A OBRA será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. 

Todos os restos de material de obra, entulho, lixo e montes de terra deverão ser removidos das 

ruas pela contratada. Serão rejeitados os serviços que apresentem defeitos ou que tenham 

sofrido avarias, bem como nos que contrariem frontalmente as especificações e projeto. 

 



 

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

OBJETO Bancos

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E 

AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SINAPI - 11/2025 - Roraima

Quant. Total Peso (%)

 1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 1 150.431,99 6,54 %

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 50.517,15 2,20 %

 3 CALÇADA MEIO FIO E SARJETA 1 2.099.174,99 91,26 %

Item Descrição

Total sem BDI 1.853.206,39

B.D.I. Encargos Sociais

24,23% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Planilha Orçamentária Resumida

Total do BDI 446.917,74

Total Geral 2.300.124,13

 1



 

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

OBJETO

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETAS E RUAS E 

AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1   ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 1 150.431,99 150.431,99 6,54 %

 1.1  COMP 01 Próprio EQUIPE TÉCNICA DE OBRA UND 1 121.091,52 150.431,99 150.431,99 6,54 %

 2   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 50.517,15 50.517,15 2,20 %

 2.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6 462,56 574,63 3.447,78 0,15 %

 2.2 COMP 02 Próprio EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 ref: 

SINAPI (93584)

m² 16 889,08 1.104,50 17.672,00 0,77 %

 2.3  COMP 03 Próprio ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM  

POSTE MADEIRA ( ref: SINAPI - 41598)

UND 1 2.433,19 3.022,75 3.022,75 0,13 %

 2.4  COMP 04 Próprio EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. (ref sinapi: 93208)

m² 6 799,83 993,62 5.961,72 0,26 %

 2.5  COMP 05 Próprio EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. (ref sinapi: 

93212)

m² 6 955,06 1.186,47 7.118,82 0,31 %

 2.6  COMP 06 Próprio EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

AF_02/2016 ref: SINAPI (93210)

m² 16 668,83 830,88 13.294,08 0,58 %

 3   CALÇADA MEIO FIO E SARJETA 1 2.099.174,99 2.099.174,99 91,26 %

 3.1  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

m² 6336 5,15 6,39 40.487,04 1,76 %

 3.2  100983 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 396 9,79 12,16 4.815,36 0,21 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 11/2025 - 

Roraima

24,23% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Orçamento Sintético

 1



 

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

 3.3  95878 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 2970 1,84 2,28 6.771,60 0,29 %

 3.4  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024

M 4400 60,19 74,77 328.988,00 14,30 %

 3.5  COMP 07 Próprio MEIO-FIO RETO (9X30X100) EM CONCRETO PRE FABRICADO M 4400 61,56 76,47 336.468,00 14,63 %

 3.6  100947 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 760,32 2,48 3,08 2.341,78 0,10 %

 3.7  COMP 08 Próprio CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MATERIAIS DIVERSOS,  COM 

CAMINHAO CARROCERIA 9T (CARGA E DESCARGA  MANUAIS)

T 760,32 20,13 25,00 19.008,00 0,83 %

 3.8  COMP 09 Próprio ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. (ref sinapi: 

94319)

m³ 792 83,45 103,66 82.098,72 3,57 %

 3.9  100983 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 990 9,79 12,16 12.038,40 0,52 %

 3.10  95878 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 14850 1,84 2,28 33.858,00 1,47 %

 3.11  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 369,6 1.254,36 1.558,29 575.943,98 25,04 %

 3.12  94289 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 45 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

M 4400 73,57 91,39 402.116,00 17,48 %

 3.13  COMP 10 Próprio APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX  ACRÍLICA EM MEIO 

FIO (ref sinapi: 88489)

m² 1496 16,67 20,70 30.967,20 1,35 %

 3.14  95430 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

TXKM 307411,5587 0,52 0,64 196.743,39 8,55 %

 3.15  COMP 11 Próprio FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PISO TÁTIL DE ALERTA OU  

DIRECIONAL PIGMENTADO EM CONCRETO 25X25X2CM

m² 91,2 219,31 272,44 24.846,52 1,08 %

 3.16  COMP 12 Próprio LIMPEZA DE SARJETA COM VASSOURA A SECO (ref sinapi: 99811) m² 1980 0,69 0,85 1.683,00 0,07 %

446.917,74

Total Geral 2.300.124,13

Total sem BDI 1.853.206,39

Total do BDI
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ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

 
 

LOGRADOUROS PREVISTOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, COM MEIO-FIO E SARJETAS 

 

Logradouro Início Término Extensão 

Avenida Perimetral Norte  
0.9502260379889089, 

-59.91169718874481 

0.9497333695012767, 

-59.908028299029404 
1.200,00 

Rua Maranhão 
0.9548729914483944, 

-59.9111053466594 

0.9545290497511317, 

-59.908528115161225 
580,00 

Rua Antonia Patricio do Nascimento 
0.9562408108607358, 

-59.91107450415547 

0.956563196668634, 

-59.91357439697405 
560,00 

Rua São João  
0.9472829852561585, 

-59.91053550601661 

0.942441837657677, -

59.911422460650854 
1.200,00 

Diversas (Serviços de manutenção de 

calçadas já existentes) 
a ser definido a ser definido 860,00 
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